
MUNICÍPIO DE MERCEDES
JP

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

a

PROCESSO LICITATÓRIO N 68/2026

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica ng 12/2026

OBJETO: Aquisição e instalação de postes de

concreto para substituição dos danificados, visando
garantir a manutenção adequada e o pleno
funcionamento do sistema de monitoramento do

Município de Mercedes/PR.

DATA: 27 de março de 2026



unicípio de Mércedes

Estado do Pàraná

DOCUMENTODE FORMALIZAÇÃO DF DEMANDA
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Responsável pela Elaboração do locumento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.go Ç Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucin[a):
Aquisição e instalação de postes d+ concreto para substituição dios danificados, visando garantir a

manutenção adequada e o pleno fbncionamento do sistema dg monitoramento do Município de
Mercedes/PR.

in\\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever p situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é nbcessário e como ele vai ateÚder a demanda existente):
O Município de Mercedes implan+ou, em pontos de maior flu 40 de veículos e pedestres na área
urbana, um sistema de monitorar#lento por câmeras, com a finalidade de reforçar a segurança
pública e possibilitar o acompanhamento em tempo real de ocorrências, contribuindo para a
proteção da população e do patrim$nio público.
Nos termos do Contrato n'’ 372/2025, firmado com a empresa Monicloud Tecnologia Ltda., está

prevista a responsabilidade da co4tratada pela manutenção e qubstituição dos equipamentos que
compõem o sistema.
O referido contrato manteve as Mesmas características dos postes já instalados em contrato
anterior, os quais permanecerar4 em pleno funcionamento por cinco anos. Contudo, nas

madrugadas dos dias 09 de jan+iro e 06 de fevereiro do éorrente ano, atos sucessivos de
vandalismo resultaram na destruiç#o de diversos postes que su$tentavam as câmeras de segurança
em vários pontos da cidade, ocasiohando prejuízos significativos e comprometendo a eficiência do
sistema de monitoramento .

Diante da situação e visando r4stabelecer o sistema com maior celeridade e segurança, o
Município, em comum acordo edm a empresa contratada, definiu pela substituição dos postes
danificados por estruturas de cone feto, com maior altura e resistência, dificultando novas ações de
vandalismo e ampliando a durabili#adc da instalação, o que acatreta em um custo superior.
Ressalta-se que o Município de Mbrcedes/PR está localizado à$ margens do lago internacional de
Itaipu e em região de fronteira próRima ao Paraguai, o que o tofna mais suscetível à ocorrência de
ilícitos, como contrabando e outrob crimes transfronteiriços. Nçsse contexto, a plena operação do
sistema de monitoramento é medidh essencial para o apoio às adões de segurança pública.
Dessa forma, justifica-se, em cará+cr de urgência, a aquisição #os referidos postes de concreto, a
fim de garantir a adequada manudenção e o pleno funcionamento do sistema de monitoramento,
restabelecendo as condições de seburança da população. Aindá, o município realizará a licitação
conjunta do serviço de instalação Üesses postes, tendo em vist4 a inexistência de equipe técnica e
de equipamentos especializados prhprios para a execução dessa atividade.

in\.
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3. Tipo de item, de acordo com bs Sistemas de Catalogaçãb de Materia1 ou de Serviços„,
unidade de fornecimento, quantidbde a ser contratada, e vatobes unitários e totais:
Lote 01:

Item Descrição Cdtmat Código
IPM

Und Qtd. R$ Unit. R$ Total

Poste de concreto

armado, de seção
circular, extensão de

10,50 metros,
resistência de 200 a

300 DAN, tipo C-14;
Serviços de transporte
e instalação de Postes
de concreto com
10,50m;

21 b533 21743 Unid 06 1.347,62 8.085,72

/'H'\

4081 31149 serviço 06 596,35 3.578,10

Total 71
o e

dois centavos).

8Nos termos do inciso II do art. ]3 do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo F4deral (CATMAT ou CATSÉR), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo prevÉto (como se definiu o mesrFIO): O quantitativo foi definido de

acordo com a demanda apresentada.1

4. Estimativa preliminar do valortota1 da contratação (se paia elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercícionnanceiro do Plano) :

R$ 11.663,82 (onze mil seiscentos q sessenta e três reais e oitentd e dois centavos).in\

5. Previsão da data desejada paraa contratação: 14 de abril dp 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependêncja com a contratação de Outro DFD para sua execução,

visando a determinar a sequência em que as respectivas cont#atações serão realizadas:
( ) SIM – Qual
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.009.25.752.0008.2044 – Manut+nção da Rede de Iluminação Pública.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903905, 33903024

507 (E}xercício Anterior e Atual)

9. A elaboração do Estudo Técniko Preliminar e da Análise Pe Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de márço de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): CQntratação de baixa complexidade,
tendo em vista se tratar de simÚles entrega e instalação de postes, de modo que, ainda que

precedida de Estudo Técnico Preli+inar, será dispensada a elab#ração da Análise de Riscos.
/p-H-\

[ercedes-PR, 19 de março de 2026.

Ass da
/q

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul
EDSON AssiJ,d, d, brm, digital p,r

KN AUL:8863235090 : 3 E2T22t;T96íá3T5oo

Assinatura: 0 ”31

/\
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CERTIDÃO DE
FO:

IOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
.MALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à adpisição e instalação de postes de concreto para substituição dos
danifIcadOS, visando garantir a \nanutenção adequada e o pleno $mcionameyüo do sistema de
monitoramento do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nQS termos do Decreto n.'’ 031/2023,

e que foi utilizada a minuta padrohizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/p-n\

Me+Gedes – PR, 19 de março de 7026

Assinado de forma didital por
EDSON EDSON KNAUL;88632350900

KNÀUL:88632350900 D,dos,2026.03.19 16,$7,57
[ - ---– - -03'OO

Edson Knaul

SECR+ETÁRIO DE PLANEJAMÉNTO,
AD+IINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\
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EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição e instalação Üe postes de concreto para sllbstituição dos danificados, visando
garantir a manutenção adequada e o pleno funcionamentd do sistema de monitoramento do

Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administralivo :

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

in\
Conforme a Lei n' 14.1]3, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo

identificar e analisar os cenários para o atendimento da demhnda que consta no Documento de
Oficialização da Demanda, bem 4omo demonstrar a viabilidadé técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as inf$rmações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especincdda no documento de formalikação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadam4nte e identificar a melhor Solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com asnormas e princípios que regeLn a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSáDADE
Fundamentação: Descrição daI necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do in+eresse público. (Inciso I do g lc’ do art. 18 da Lei na 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes Implantou, em pontos de major fluxo de veículos e pedestres na
área urbana, um sistema de monidoramento por câmeras, com 4 finalidade de reforçar a segurança

pública e possibilitar o acompa#hamento em tempo real dê ocorrências, contribuindo para a
proteção da população e do patrirdônio público.

Nos termos do Contrato n'’ 372/2025, firmado com a enlpresa Monicloud Tecnologia Ltda.,
está prevista a responsabilidade da contratada pela manutençqo e substituição dos equipamentos
que compõem o sistema.

O referido contrato mantev4 as mesmas características dos postes já instalados em contrato
anterior, os quais permanecera41 em pleno funcionamentO por cinco anos. Contudo, nas

madrugadas dos dias 09 de janeiro e 06 de fevereiro do corrente ano, atos sucessivos de
vandalismo resultaram na destruidão de diversos postes que suftentavam as câmeras de segurança
em vários pontos da cidade, ocasi+nando prejuízos significativd>s e comprometendo a eficiência do
sistema de monitoramento.

Diante da situação e visando restabelecer o sistema coIn maior celeridade e segurança, o

Município 9 em comum acordo c 4m a empresa contratada, dçfiniu pela substituição dos postes
danificados por estruturas de concfeto, com maior altura e resiitência, dificultando novas ações de
vandalismo e ampliando a durabilidade da instalação, o que acakreta em um custo superior.

Ressalta-se que o Municíbio de Mercedes/PR está localizado às margens do lago
internacional de Itaipu e em regiãd de fronteira próxima ao Parqguai, o que o torna mais suscetível
à ocorrência de ilícitos, como cohtrabando e outros crimes üjansfronteiriços. Nesse contexto9 a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fdne/Fax (45)3256-8000 - CEP 8b998-ooo – Mercedes – PR
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plena operação do sistema de mbnitoramento é medida essedcia1 para o apoio às ações de
segurança pública.

Dessa forma, justifica-se, emcaráter de urgência, a aquisição dos referidos postes de concreto,
a fim de garantir a adequada maÓutenção e o pleno funcionarlrento do sistema de monitoramento,
restabelecendo as condições de qegurança da população. Ainda, o município realizará a licitação
conjunta do serviço de instalaçãd desses postes, tendo em vista a inexistência de equipe técnica e
de equipamentos especializados Hróprios para a execução dessq atividade.

2. ALINHAMENTO COM pcl
Fundamentação: Demonstraçãol da previsão da contrataçãô no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de mqdo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'> do art. 18 da Lei n' 14.133, dR 2021).

O obieto da contratação está brevisto no Plano de Contratações Anual
MlmeX1 bLUe yjl
link do PNCP: https://pncp.gov+br/app/pca/9571937300012 P/2026/12
ID do item PCA: 241 e 242.

Unidade Gestora: 02009 - Secre[aria de Viação, Obras e Sebviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 21/03/2026

2026. conforme

3. REQUISITOS DA CONTR4TAÇÃO
Fundamentação: Descrição dod requisitos necessários e &uncientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de subtentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contrakação:
A entrega e a instalação do $bjeto por parte da contratadd deverão ocorrer após a emissão da

Ordem de Compra, no prazo máxidlo de 10 (dez) dias.
A entrega e instalação dos p+stes deverão ser realizadas nps locais previamente definidos pelo

Fiscal do Contrato, em conjuntd com a empresa responsável pela instalação do sistema de
monitoramento, no Município de &4ercedes/PR, durante o horário de expediente da municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07hB0 às llh30 e das 13h00 às 17h00), devendo os serviços serem
acompanhados por representante d#signado pelo Município.

O objeto será recebido provi$oriamente, de forma sumária, no ato da entrega e instalação, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, pala efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especific4ções constantes neste Termo de Referência.

O objeto poderá ser rejeitbdo, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Tejmo de Referência, devendo ger substituído no prazo máximo de
05 (cinco) dias, a contar da notiüchção da contratada, às suas ekpensas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

Correrão por conta exclusiv+ da contratada todas as despesas relativas ao fornecimento do
objeto, incluindo, transporte, carg4 e descarga, manuseio, instajação, equipamentos, mão de obra,
sinalização9 encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários à
perfeita execução do objeto.

Os postes deverão ser fo+necidos em conformidade com as especificações técnicas
estabelecidas, sendo do tipo concre+o de seção circular, com comprimento nominal de 10,50 metros

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fohe/Fax (45)3256-8000 - CEP 8$998-000 - Mercedes - PR
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e carga nominal 300 daN, tipo b-17, atendendo às normas }éçnicas brasileiras aplicáveis,
especialmente a ABNT NBR 845

A contratada deverá garan+ir que os postes estejam iser\tos de defeitos aparentes, tais como
trincas, fissuras, armaduras expbstas ou quaisquer avarias que comprometam sua integridade
estrutural, devendo ainda apresenjar identificação do fabricante e classe do poste.

A contratada deverá prest+r todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados às características dog materiais fornecidos e aos prt)cedimentos executivos adotados.

O Município reserva-se o direito de solicitar a substituidão ou devolução dos itens entregues
que apresentarem defeitos, incodformidades ou desempenho inferior ao especificado, devendo a
contratada proceder à substituição sem quaisquer ônus à Adminjstração.

Não será exigida garantia +ontratual, considerando tratar-se de aquisição com instalação de

baixa complexidade, sem prejuízo da responsabilidade da contrátada quanto à qualidade e adequação
do objeto fornecido.

Quanto à execução dos seNiços de instalação, deverão sçr observados os seguintes requisitos
mÍnimos :

A locação dos postes dev4rá respeitar rigorosamente ds pontos definidos pelo Município,
observando-se o alinhamento, o afastamento de redes de infraeitrutura existentes, a distância segura

de edificações, muros e demais 4lementos urbanos, bem como a garantia de acessibilidade e não
obstrução de calçadas, em conforr$idade com as normas urbanísTicas vigentes.

Antes da escavação, dever4 ser realizada a verificação de interferências subterrâneas, tais
como redes de águas drenagem e telecomunicações, sendo de responsabilidade da contratada
eventuais danos causados.

As escavações deverão p4ssuir profundidade mínima de 1,80 m (um metro e oitenta
centímetros), podendo ser ampliayas conforme as características do solo e condições locais, com
diâmetro compatível com o poste 4 ser instalado, garantindo suaestabilidade.

O fundo da cava deverá ser devidamente nivelado e compactado, podendo ser utilizado lastro
de brita ou concreto, quando necesbário, especialmente em solosde baixa capacidade de suporte.

A instalação dos postes dev+rá ser realizada com o auxílic? de equipamentos adequados, sendo

vedado o arraste das peças no sOlo, devendo-se garantir o cbrreto posicionamento e o perfeito
alinhamento vertical (1)rumo), dent[o das tolerâncias admissíveisl

O reaterro deverá ser execÜtado com material selecionado, isento de matéria orgânica, em

camadas sucessivas devidamente compactadas, ou mediante poncretagem, quando tecnicamente
indicado, garantindo a perfeita fix4ão do poste.

Durante a execução dos ser\4iços, a área deverá ser devidaknente isolada e sinalizada, de modo
a garantir a segurança de pedestresl e veículos, sendo obrigatórioo uso de Equipamentos de Proteção
Individual (EPls) pelos trabaIh4dores, em conformidade qom as normas regulamentadoras
aplicáveis, especialmente NR-10 e [NR-18.

A contratada será responsáv41 pela integridade dos materiáis até o recebimento definitivo, bem
como pela correção de quaisquer f4lhas de instalação identificadás no processo de fiscalização.

O recebimento definitivo ocorrbrá após a verificação da conformidade da instalação9 incluindo a

estabilidade 9 alinhamento, acabamqnto e atendimento às especifi?ações técnicas estabelecidas.

/+=\

/-n\\

g

4. _ ESTIMATIVADAS QUANtIDADES E CLASSIFICAÇÃO
Fundamentação: Estimativas dasjquantidades para a contrataç§o, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihks dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilithr economia de escala; (inciio IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'
Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fdne/Fax (45)3256-8000 – CEP 8b998-ooo - Mercedes - PR
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14.133, de 2021).

Indjque os
Item

[uantitativos :

Descrição
o , de seção circular, extedsão de 10,50
metros, resistência de 200 a 300 DAN, tipo C-14;
Serviços de transm) talação de Postes de concreto com
10,5C)m;

1 Und. l otd. 1

Und.

Serviço

Qtd.

6

6

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

/''--\ ( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens cohuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definid§s pelo edital, por meio de e$pecificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é cOnsiderado continuado, uma tez que não se presta a manutenção

da atividade administrativa, não dbcorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MEkCADO
Fundamentação: Levantamento be mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n') 14.133, de 2021).
I
dentificação das soluções

a( $s
1 e

/-'--\
Só há uma solução viável 4 que melhor atende a demanda da Administração. Com a

dispensa eletrônica, o processo é +ais ágil e garante a competiyidade.

6. ESTIMATIVADO VALOR bA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa db valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálbulo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Adrdinistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do g I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2921).

Estimativa do valor da contrata&ão
a hida: R$ 11.663,82 (onze mil seiscentos e sessenta e três reais e

oitenta e dois centavos~

iz nativa do vaIo+ da contratação efetuou-se pesquisa

de preços junto a fornecedores do +amo.

moao o

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da solução como um todb, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à absistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do
art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Descreva a solução como um tddo:
Verificou-se a existência de apenas uma opção viável, qual seja, a realização de Dispensa

Eletrônica para aquisição preten#ida. A referida medida objetiva otimizar a alocação dos recursos

públicos, garantindo a economicidade e a obtenção de item qüe atenda ao descritivo.

8. JUSTIFICATIVAPARApÁRCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas bara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso

VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ IR.133, de 2021).
/+nn\

Justificativa do parcelamento:
A licitação em lote único s# justifica, no presente caso, por razões técnicas, operacionais e de

interesse público, especialmente diante do caráter urgente da contratação e da necessidade de
restabelecimento integral do sistedna de monitoramento.

Primeiramente, destaca-se due o objeto da contratação e fornecimento e instalação dos postes
de concreto – constitui uma solÜção integrada, na qual os ser\,,iços são indissociáveis. A adequada
instalação dos postes exige çonh4cimento técnico específico sobre as características estruturais dos

equipamentos, além de compatibilidade com o sistema de mohitoramento já existente. A eventual
fragmentação do objeto em lote 4 distintos poderia comprometer a padronização, a qualidade da
execução e a perfeita funcionalidade do sistema.

Além disso, a contratação e[n lote único favorece a respohsabilização de um único fornecedor
pela entrega completa do objeto, dvitando conflitos decorrentes da divisão de responsabilidades entre
diferentes empresas, especialmen+e em caso de falhas, atrasos ou incompatibilidades técnicas. Tal
medida assegura maior eficiência ha gestão contratual e reduz riscos administrativos.

Sob o aspecto operacional, a execução por uma única empresa proporciona maior celeridade
na recomposição da infraestruturh danificada, fator essencial kiiante dos prejuízos causados pelos
atos de vandalismo e da necessi#ade urgente de restabelecer o sistema de segurança pública. A
coordenação entre múltiplos cont#atados poderia gerar atrasos, retrabalhos e dificuldades logísticas,
prejudieando o atendimento do intbresse público.

Ademais, a inexistência de equipe técnica e de equipamentos especializados no âmbito do
Município reforça a necessidade de contratação conjunta do fornecimento e da instalação, o que
demanda uma solução completa pôr parte de um único contratado.

Por fim, ressalta-se que a adoção de lote único, neste casq, não compromete a competitividade
do certame, uma vez que o mercado dispõe de empresas aptas à fornecer e instalar estruturas dessa
natureza, sendo a medida adequad+ e proporcional às especificidades do objeto.

Diante do exposto, a licitaçã 4 em lote único mostra-se a alternativa mais eficiente, segura e

alinhada ao interesse público, darantindo a rápida e adequada recomposição do sistema de

monitoramento do Município.

/P 1A 5\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS R+,SULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recur4os humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 - CEP 65998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Éaraná

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se contratar o tem des4rito nesta solução com o melhor preço, com qualidade que

atenda às especificações, corresdondendo às necessidades do »4unicípio de Mercedes.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências 4 serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à cap4citação de servidores ou de einpregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do ab. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévibs:
Não foram identificadas providê+cias prévias necessárias ao contrato.

/H\\

11. CONTRATAÇÕES CORRÉLATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações €orrelatas e/ou interdependenltes. (Inciso Xl do § la do art. 18 da
lei n') 14.133, de 2021).

Indique as contratações correl4tasanterdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de Úossíveis impactos ambientaiÉ e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo con#umo de energia e de outros çecursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não se aplica.

rn\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SIStEMA DE REGISTRO DE pREÇOS
Fundamentação: Nos termos dd art. 40, II, da Lei n.' 14.13 S, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sist+ma de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços qonstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.') 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistemá de registro de preços.

(X) Não deverá ser adotado o sibtema de registro de preços conforme justificativa.

Justificativa para não adoção
registro de preços, no presente
com base na necessidade exata dI

lo sistema de registro de preços: A não adoção do sistema de

iso) se justifica tendo em vista que o quantitativo foi estimado
utilização por parte da Admihistração.

14. POSICIONAMENTO SOBÜ, A VIABILIDADE DA CÓNTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamedto conclusivo sobre a aqequação da contratação para o
atendimento da necessidade a qu+ se destina. (Inciso XIII do § lo do art. 18 da lei n') 14.133) de

2021 )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fbne/Fax (45)3256-8000 CEP 65998-ooo -' Mercedes - PR
e_mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Pàraná

Posicionamento conclusivo:
O presente processo para aquisiç#o/ instalação de postes de cohcreto é necessário, conforme
apresentado durante este Estud$ Técnico Preliminar. SendQ assim, conclui-se como viável a
contratação apresentada.

Classificação: Por fim, consideràndo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçarnénto estimado da contrataçãd devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.Q 12[527/2011 e da Lei n.' 14.13342021.

Mercedes, 23 de março de 2026.
El

KI

0

.ex\ 4SON Assinado de forma digital por

IAUL:8863235090 E::==2KoN22yo\?2836íá IET195oo

-03'OO'

Edson Knaul

le Planejamento, Administração e FinançasSecretaria

rn\

R„ D,. O,w,1d. c„,, 555 - Fi„,/F„, (45)3256-8000 - CEP á5998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9q.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Páraná

CERTIDÃb DE ADOÇÃO DE MOD fILO DE
ESTUbO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição e instatakão de postes de concreto para substituição dos danifIcadOS,
visando garantir a manutenção adebuada e o pleno funcionamento do sistema de wlonüoramerúo
do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.') 031/2023, e que foi

utilizada a rninuta padronizada dispOnibilizada pela Proçuradoriq Jurídica do Município.

Merc4des – PR, 23 de março de 20p6

Assinado de forma digital por
EDSOIN EDSON KNAUL:88632350900

KNAÜL.88632350900 Dados: 2026,03.23 16:l8:32
-03'OO'

Edson Knaul
SECREtÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMiNISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mbrcedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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e PosEe de Concreto Dupio Cô4ico 10,50 M T B3C)0 - R$ :1.499100 (unidade)

Infr88$ hulora 8 L::@0-Rica@ 1 Rural da Pal131 ina

e T„.sp„te e t„stai,çã. ,rr, Üer,,de s - PH - 8$ soo,aa {unidjade}

in\. Paià>tina,1:1 de rnarço de 2026

e ic17 fg}}T }TR{{$1}:
CNN 76+202.779/OOo1-90

f

[{um f3©{(} de $©{oír3ti iu. 11 €$ [ Of}f.Y {44> 3649-7230 '. 1 P8ioÊir}a - PR { CNPJ 7$.2021779/00{)1,„gC> - ir} sor, 41 4€)’É€>8i}„23



,Orçamento N'’ 28.789
Empresa: INCOPOSTES IN

Filial: INCOPOSTES

CNPJ: 05.433.048/0001
Endereço: RODOVIA BR 37

Fone: (44)3421-1500

;TRIA E COMERCIO DE POSTES LTDA
1.E:9027149879 Validad

Proposta -l]
26/03/2026

Endereço: R DOUTOR OSVALDO bRUZ
CEP: 85998100

CPF/CNPJ: 95.719.373/0001-23
RG/Ins.Est. ISENTO

Cidade: MERCEDES - PR

Bairro: MERC

Fonel: (45) 325
Fone2: (45)
E-Mail: @mercedes.pr.gov.br

Representante: FERNANDA BENVIN@)E SOUZA
VIr. Unit.

M@@
éÚÉTotái PESO UN{Kgi

R5}no @@@
Valor Total Produtos R$5.760,00

R$3.596,48CIF/FOB: FOB

-Frete(R$):
-Descarga:

DESTINO: MERCE

R$3.596,48

IES Total Transporte

R$O,00
Peso Total

6.503, 100 F?TAL GERAL R$9.356,48
-Escolta :

Forma de Pagamento:
R$O,00

CONTA Condição de A VISTA

Faturamento: Clientes 'NÃO' contribuinte de ICMS, terá acréscimo do percehtua1 referente ao Diferencial
Prazo de Entrega mediante co$suKa de Liberação de Crédito mediante à análise,A

ATENÇÃO: Para retirada de produtok utilizando veículos de terceifos os mesmos deverão atender as
especificações dos produtos seguindo 4 legislação de trânsito. Ex: capacidade de carga/dimensional e veículo
adequado ao produto,

a )15, para as operações interestaduais, com
consumidor final não contribuinte do ICMS.

Observação:FRETE FATURADO PÔR TRANSPORTADORA
' SEM DESCARGA *

Ciência e Adesão às Políticas Corporativas
A Parte Contratada declara, para todos os fins, e$tar ciente de que a Parte Contratante adç>ta e mantém políticas e diretrizes institucionais,
incluindo, mas não se limitando a: Política de SUstentabilidade, visando a adoção de prátik;as responsáveis e alinhadas com os princípios
ESG. Política de Confidencialidade, garantindol a proteção de informações estratégica$ e sigilosas. Adesão aos Princípios Ruggie
comprometendose com normas de direitos humãnos no contexto corporativo. Política de Privacidade e Proteção de Dados, respeitando
integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados (L]bPD). Politica de Prevenção à Lei Anticorrupção, assegurando conformidade com a Lei n'
12.846/2013 e diretrizes éticas anticorrupção. Rrograma de Prevenção ao Assédio Mofal, Sexual, Outras Violências e Discriminação,
reforçando o compromisso da empresa com um jambiente de trabalho seguro e respeito$o. A Parte Contratada compromete-se a atuar
conforme as políticas mencionadas e a adotar co4dutas compatíveis com os princípios de ética, integridade e respeito à legislação vigente
Eventuais descumprimentos poderão ensejar sandões conforme previsto neste contrato e no legislação aplicável.

/+b\

BellSystem - Modelo de Orçamento 19/03/2026 13:21



IRMAOS $CHL€XSSER LTDA
IRMÃOS SGF{LOssdR LTDA
CNPJ : 12.508.983/o&n-5€> Fone : 4$3256-4877
AV. JOÃO XXIi}, N'’ 4b1 Bairro : CENTRO

MERCEDES/PR

0

ORçAMiTO
ooob03 1

errlis são : 19/03/ã6

Validade : IB/04/26

Cliente :

CNPJ/CPF
Endereco :

Cidade :

Fone :

95719373000123 IE/RG

RUA DOUTOR OSWALDO CRUZ ,

MERCEDES
155

Bairro : C,,ENTRO

Vendedor:

UF: PR

OOO05-NOELIA

Ponto de Ref : 555 Obs

Condições de pagamento
Parc. Vencimento Valor Parcela 1 Parc. Vencimento Valor Parcelb I Parc . Vencimento Valor Parcela

001 03/84/26 2 . 400 , ao

lte @
ooãtMD8

e nam
m7Emm7mmE-tRT–nN-
CONCRETO COM 10,5 METROS
DE/ALTURA/

Quant.] reco ml >r

m6 4 mo-T–-718
vIr. Liquido

2.400,00

Nr. Itens: 1

1/Ir. Produtos:
ir. Servicos:

VIr. TOTAL:

Qt.prod: 6

0,00

2.400,00

2.400,00

IPI

Acresci mos:

o,oo 1 Despesas:
0,00 1 Frete:

VIr.a Vista:

o,oo l VIr.a Prazo:

0,00

O,OO 1 VLR. TOTAL:

0,00

2.400,00

Desc.R:

Desc.% 2.400,00

Ass. do cliente Ass. da empresa
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CbRTIDÃO DE FÉ PÚBLIÇA

Objeto: Aquisição e instalação d4 postes de concreto para substituição dos danificados, visando
garantir a manutenção adequada e o pleno funcionamento do sistema de monitoramento do
Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, due para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram cons+ltadas as seguintes fontes:

- Sistema nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI;
- Cooperativa de Infraestrutura e Eletrificação Rural de Palotina – CERPA,
76.202.779/0001 -90;

- Irmãos Schlosser Ltda., CNPJ n'’ 12.508.983/0001-50;

- Incopostes Indústria e Comércio He Postes Ltda., CNPJ n' 05.433.048/0001-07

in""'\
CNPJ n'’

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 10/02/2026 a 19/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estImado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quabtidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do lo+al de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sigtemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preçds em saúde, e contratações sifnilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e qs características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquifa, aliado a questões de logística

(distância do fornecedor em relaçã+ ao comprador);/Hq\

c) , p,a,, d, „,p„t, ,„„,diHo f,i ,ompatí„,1 ,,m , co,„pl,,id,d, do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consuljados encaminharam orçamenjo.

Mercbdes – PR, 23 de março de 2926

EDSON Assinado de forma digfal por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L:88632350900 Dad„, 2026.03.23 16,38,44 -03'oo'

Edson Knaul

SECRrITÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADN+INISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 - CEP 8é998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@r$ercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

ERMO DE REFERÊNCIÀ

(Prokesso Administrativo n'... ,.. +....)

1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. Aquisição e instalação de

garantir a manutenção adequada
Município de Mercedes/PR, nos
estabelecidas neste instrumento.

+A CONTRATAÇÃO
)ostes de concreto para subbtituição dos danificados, visando

o pleno funcionamento do sistema de monitoramento do
lermos da tabela abaixo, çonforme condições e exigências

LOTE ÚNICO:

Item Descrição 5 11 S U n i t ]B11 S T o t a 1

Poste de concreto

armado, de seção
circular, extensão de
10,50 metros,
resistência de 200 a 300
DAN, tiDO C-14;

Serviços de transporte e

instalação de Postes de
concreto com 10,5C)m;

1 164533 l 21743 1 unid 06 l 1.347,62 l 8.085,72

2 4081 31149 1 serviço 06 596,35 3.578,10

WITotal

1.2. Havendo qualquer disco4dância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O objeto desta contratação nbo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março db 2023 .
1.4. O prazo de vigência da cobtratação é de 02 (dois) Meses, contados da assinatura do
instrumento de contrato/emissão do [errjr )entro, na forma do artQp 105 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

regras que serão aplicadas em relaç40 à vigência da contratação.
1.6. O contrato poderá ser substi+uído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam ao

mesmo, independentemente de tr+nscrição, as regras previÉtas na minuta do instrumento
contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DtSCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contrdtação e de seus quantitativds encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnjcos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação estã previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.b 4app/pca/9571937300012312026/12
ID do item PCA: 241 e 242.

Unidade (,estora: 02009 - Secreta+ia de Viação, Obras e Ser\fjços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 25/q3/2026

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – #one (45) 3256-8000 – CEP 89998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mércedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7*19.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

3. DESCRIÇÃO DA SOLULÃo COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIfICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução cordo um todo encontra-se porn]enorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, ap#ndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CON+RATAÇÃO
4.1. A entrega e a instalação do objeto por parte da contratqda deverão ocorrer após a emissão
da Ordem de Compra, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
4.2. A entrega e instalação dos bostes deverão ser realizadas nos locais previamente definidos
pelo Fiscal do Contrato, em conjubto com a empresa responsável pela instalação do sistema de

monitoramento, no Município de Mercedes/PR, durante o horário de expediente da municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07h]0 às llh30 e das 13h00 às +7h00), devendo os serviços serem
acompanhados por representante d+signado pelo Município.
4.3. O objeto será recebido pro+isoriamente, de forma sumária, no ato da entrega e instalação,
pelo responsável pelo acompanh+mento e fiscalização do Qontrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade edm as especificações constantes neste Termo de Referência.
4.4. O objeto poderá ser rejei+ado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Te+mo de Referência, devendd ser substituído no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da nbtificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.
4.5. Correrão por conta exclusiqa da contratada todas as despesas relativas ao fornecimento do
objeto, incluindo, transporte, carga e descarga, manuseio, insta Àação, equipamentos, mão de obra,
sinalização, encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários
à perfeita execução do objeto.
4.6. Os postes deverão ser fo+necidos em conformidade com as especificações técnicas
estabelecidas, sendo do tipo concretb de seção circular, com comprimento nominal de 10,50 metros
e carga nominal 300 DAN, tipo C-17, atendendo às normqs técnicas brasileiras aplicáveis,
especialmente a ABNT NBR 8451.
4.7. A contratada deverá garanti+ que os postes estejam isentos de defeitos aparentes, tais como
trincas, fissuras, armaduras expos Ias ou quaisquer avarias que çomprometam sua integridade
estrutural, devendo ainda apresenta+ identificação do fabricante e classe do poste.
4.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados às características dos Ü1ateriais fornecidos e aos prbcedimentos executivos adotados.
4.9. O Município reserva-se o direito de solicitar a substituição ou devolução dos itens
entregues que apresentarem defeitds, inconformidades ou desempenho inferior ao especificado,
devendo a contratada proceder à substituição sem quaisquer ônus à Administração.
4.10. Não será exigida garantia cbntratual, considerando trat$r-se de aquisição com instalação
de baixa complexidade, sem prejujzo da responsabilidade da contratada quanto à qualidade e
adequação do objeto fornecido.
4.11. Quanto à execução dos sqrviços de instalação, devetão ser observados os seguintes
requisitos mínimos :

4.12. Alocação dos postes dever4 respeitar rigorosamente ospontos definidos pelo Município,
observando-se o alinhamento, o afastamento de redes de infPaestrutura existentes, a distância
segura de edificações, muros e dem+is elementos urbanos, bem como a garantia de acessibilidade
e não obstrução de calçadas, em co4formidade com as normas Ürbanísticas vigentes.
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4'13. Antes da escavação, deverá ser realizada a verificação áe interferências subterrâneas, tais
como redes de água, drenagem e telecomunicações, sendo de responsabilidade da contratada
eventuais danos causados.

4.14. As escavações deverão pobsuir profundidade mínima de 1,80 m (um metro e oitenta
centímetros), podendo ser ampliad4s conforme as características do solo e condições locais, com
diâmetro compatível com o poste a ber instalado, garantindo su4 estabilidade.
4.15. O fundo da cava deverá se+ devidamente nivelado e CQmpactado, podendo ser utilizado
lastro de brita ou concreto, quandq necessário, especialmente Fm solos de baixa capacidade de
suporte.

4. 16. A instalação dos postes deqerá ser realizada com o auxílio de equipamentos adequados,
sendo vedado o arraste das peças no solo, devendo-se garan+ir o correto posicionamento e o
perfeito alinhamento vertical (prumb), dentro das tolerâncias admissíveis.
4.17. O reaterro deverá ser executbdo com material seleciona 40, isento de matéria orgânica, em
camadas sucessivas devidamente c$mpactadas, ou mediante cdncretagem, quando tecnicamente
indicado, garantindo a perfeita fixadão do poste.
4.18. Durante a execução dos sedriços, a área deverá ser devjdamente isolada e sinalizada, de

modo a garantir a segurança de ped+stres e veículos, sendo obrigatório o uso de Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs) pelbs trabalhadores, em cpnformidade com as normas
regulamentadoras aplicáveis, especihlmente NR- 10 e NR- 18.

4. 19. A contratada será responsáv 41 pela integridade dos materiais até o recebimento definitivo,
bem como pela correção de qua[squer falhas de instalaçãQ identificadas no processo de
fiscalização.
4.20. O recebimento definitivo oborrerá após a verificação da conformidade da instalação,
incluindo a estabilidade, alinhamehto, acabamento e atendinlento às especificações técnicas
estabelecidas.

Subcontratação

4.21. Não é admitida a subcontrat+ção do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.22. Não haverá exigência da g4rantia da contratação dos prtigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões const4ntes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUçÃb DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, cont4dos do recebimento da ordem de
compra) em remessa ílnlca.
5.2. Caso não seja possível a entr#ga na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (€inco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado,r essalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.1. Os bens deverão ser entregdes no seguinte endereço: A entrega e instalação dos postes
deverão ser realizadas nos locais pre+iamente definidos pelo Fiscal do Contrato, em conjunto com
a empresa responsável pela inst4ação do sistema de mopitoramento, no Município de
Mercedes/PR, durante o horário de +xpediente da municipalidade (de segunda a sexta-feira, das

07h30 às llh30 e das 13h00 às 17h00), devendo os serviços serem acompanhados por
representante designado pelo Muniçíbio.
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Garantia, manutenção e assistênjia técnica
5.2. O prazo de garantia é aqu4le estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor

6. MODELO DE GESTÃo bo CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser exebutado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 144133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, drdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado aqtomaticamente pelo tempO correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apüstila.
6.3 . As comunicações entre o órdão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalid#de, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contr#to ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empre#a contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informbções acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para e+ecução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do métoOo de aferição dos resultadqs e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deve[á ser acompanhada e ôscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Le+ nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompajlhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no conjrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal b'> 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve a4otar, em registro, próprio tbdas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxilidrá o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contra+o, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontajnente as dúvidas administ;ativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do obj+to contratado;
6.9.2. expedir, através d4 notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comudicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, confort le cronograma físico-nnan&;eiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato:

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle do$ contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão d+ entrega de bens, a realizaÜão de serviços ou a execução de
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 8é998-100 – Mercedes – PR
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obras;

6.9.5. conferir e certinbar as faturas relativas às aq{lisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaljações dos serviços executaqos pela contratada;
6.9.7. determinar por tbdos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e l4étodos de execução dos Éerviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso co+reto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a +etirada de qualquer embregado subordinado direta ou
indiretamente à contratad4, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, q4, a seu critério, comprometpm o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designa4ão e manter contato com ó preposto da contratada, e se for
necessário, promover reunjões periódicas ou especiaispara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na exe€ução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar pareeer técnibo nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correth aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das emÓresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dRS obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na formã do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoriddde competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilida#e;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos dkverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mbnsuração dos seguintes asppctos, no que couber:

6.10.1. os resultados alc#nçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos hurdanos empregados, em fundão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e qu4ntidade dos recursos materiRis utilizados;
6.10.4. a adequação dos berviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento dRs demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do p+blico usuário.

6.11. O fiscal do contrato infordlará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de r+edidas que ultrapassem su+ competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, de for o caso.
6.12. No caso de ocorrências due possam inviabilizar a pxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comÚnicará o fato imediatamentb ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comubicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, qom vistas à renovação temp$stiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gejente funcional, com atribui4ões administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua c$ncepção até a finalização, çspecialmente (Decreto Municipal
nc) 032, de 24 de março de 2023, artl 11):
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6.14.1. Analisar a docu4entação que antecede o pagkmento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuajs alterações contratuais, apds ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os doeu+lentos referentes ao recebir+ento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o dbsenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Leino 14.133, de 1'’ de abril de 20219

com as informações obtidas durante a execução do contratop como forma de
aprimoramento das atividadbs da Administração;
6.14.6. Decidir provisori+mente a suspensão da cnt+rega de bens ou a realização de
servIÇos;

6.14.7. Efetuar a digitaliàação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PN(P);
6.14.8. Preencher o terrdo de avaliação de contratob administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo #istema de gestão de materi4is, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados rÉferentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNdP);
6.14.10. Outras atividadescompatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acomp4nhará os registros realizadob pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execuÉão do contrato e as medidàs adotadas9 informando9 se for o

caso, à autoridade superior àquelas 4ue ultrapassarem a sua conjpetência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7

Medição

7.1. A aferição da execução cOntratual para fins de pag4mento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante

deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entreéue, conforme apresentaçãd e unidade de medida constante

deste Termo de Referência 4/ou da proposta da contrat4ia, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida:

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõe4 eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou dd proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação cojncidirão com o fornecimento e a instalação do objeto.
7,3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, propo[cional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos proqisoriamente, de forma sumájia, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumebto de cobrança equival+nte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito db posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeit4dos, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo coIn as especificações constar{tes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
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contratada, às suas custas, sem preJuízo da aplicação das penatIdades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 ( cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou ins+umento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excep&ionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quhndo houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratbais.
7.8. No caso de controvérsia sbbre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado d teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fisc41 no que pertine à parcela inéontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamebto.
7.9. O prazo para a solução, pejo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou 4e instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prÉvia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório du definitivo não excluirá a tesponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a +esponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou dbcumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidad b de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.12. Para fins de liquidação, o se[or competente deverá veriqcar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresenjado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.12.1. o prazo de validabe;
7.12.2. a data da emissãd;

7.12.3. os dados do cont 4ato e do órgão contratante;
7.12.4. o período respect[vo de execução do contrato;
7.12.5. o valor a pagar;
7. 12.6. eventual destaqu+ do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentadão da nota fiscal ou instruirlento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquid4ção da despesa, esta ncar4 sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras] reiniciando-se o prazo apó& a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratanü

7.13.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanHado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilid4de de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítioseletrônicos oficiais ou à dodumentação mencionada no art. 68
da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.13.2. A Administraçãd deverá realizar consulta ao SICAF Rara: aJ verificar a

h; f=fh i a r• fF • A É :

r++h:
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Constatando-se, junto ao
PO,

lpresente
ltanteco

regularizaçãb ou sendo
resbonsáveis

lorno

pertinen+es
irregularidadg,

administrativo

7.14.

providenciada sua notificação,
sua situação ou, no mesmo prazo,
por igual período, a critério do
7.15. Não havendo

deverá comunicar aos órgãos
inadimplência do contratado, bem
sejam acionados os meios
7.16. Persistindo a

contratual nos autos do processo
defesa.
7.17. Havendo a efetiva
que se decida pela rescisão do
SICAF.

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será
liquidação da despesa, conforme
no prazo máximo de 30 (trinta)
o adimplemento da contratada
débitos, conforme prevê o art. 10

7.19. No caso de atraso pelo
monetariamente entre o termo final do OI

mediante aplicação do índice

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizadO por meio de ordem banc§ria, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) Úara crédito em banco, agênd;ia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá inft)rmar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.21. Será considerada data do pabamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancárja para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárIa prevista na legislação aplicável.

7.22.1. IndependentemeÓte do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação

7.23. O contratado regularmen+e optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tPibutária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aqu4le regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, po+ meio de documento ofici$1, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na refkrida Lei Complementar.
7.24. Nos termos do Decreto MUnicipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emitidas para o Muhicípio a partir de 19 de outtrbro de 2023 deverão observar as

regras relativas ao destaque do i+lposto de renda incidente ; na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizadQ, para ide+tifiçação tanto do IRRF a der destacado nas notas ou faturas
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bem como ocOrrências impeditivas indiretas.
SIC AF, a situação de iI]regularidade do contratado, será
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua defesa. O prako poderá ser prorrogado uma vez,

a defesa considprada improcedente, o contratante
pela fiscalizaçãó da regularidade fiscal quanto à

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

correspondentq, assegurada ao contratado a ampla

execuçãb

co 4trato,
do objeto, os pagamentosserão realizados normalmente, até

caso o contratado nãb regularize sua situação junto ao

no prazo de até 5 (cinco) diBS úteis contados da finalização da

anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
Decreto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023.

os valores devidas ao contratado serão atualizados
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

de correção monetária.

efetuado

s4ção
di
e

db
Cohtratante

'igente

@
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como das hipóteses em que a reten{ão não será aplicável é a I8 RFB 1234/2012 ou a que vier a

substitui-la, devendo também ser utjlizados os modelos de declárações dispostas na citada norma,
conforme o caso. Embora a IN RFP 1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do

imposto de renda incidente na fodte nas contratações do MÜnicípio de Mercedes, os demais
tributos tratados pela referida norn+ativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de
retenção na fonte pelo Município, sÜas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.25. É admitida a cessão de direi+os creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.25.1. As cessões de créHito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de créÚito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termoaditivo ao contrato administrativo.
7.27. Sem prejuízo do regular ate4dimento da obrigação contPatual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamebtos respectivos também se pondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem homo à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com 4 Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou dreditícios. direta ou indiretdmente. conforme o art. 12 da Lei

n'> 8.429, de 1992, nos termos do Pa[ecer JL-01, de 18 de maio de 2020, da AGU.
7.28. O crédito a ser pago à ces4ionária é exatamente aqueje que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objbto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento é todas as demais cláusula$ exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de djreito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pag4nento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qua4do for o caso, e o desconjo de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.29. A cessão de crédito não afe[ará a execução do objeto çontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contrat4do.

.,*xgS 18 E FQRNTA DE

8.1.=** ' - ti Mcd iii será selecionaão por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, cold fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.'’
14.133/2021, que culminará com a sbleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2. Tratando-se de dispensa de jicitação fundada nos incisqs I e/ou II do art. 75, da Lei n.'’
14.133/2021, a contratação deverá s4r precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias ú+eis, para busca da proposta Tnais vantajosa.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto se+á integral.

Exigências de habilitação
8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para bontratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cad4stros informativos oficiais, tais como :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – done (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mércedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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a) SIC:AF;

b) Cadastro Nacional Oe Empresas Inidôneas e guspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Un[ão (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional +e Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://w\#w.PortaltransDarencia.gov.br/sancoes/cne

d) Cadastro Nac M de Condenações Cívejs por Atos de Improbidade
Administrativa, mantiHo pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj .jus.br/improbid4ie_adm/consultar_requerido.php);
e) Lista de Inidôneog e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICQN, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

D Lista de impedidos db licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal
de Contas do Estado do PaIFaná.

8.5. A consulta aos cadastros sdrá realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administratiVa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermÉdio de pessoa jurídica da qüal seja sócio majoritário.

8.5.1. Para a consulta #e licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

alíneas “b” a “e” do item 8.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcb.gov.br/).

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessa 40 a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor dilidenciará para verificar se ho(Ive fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrên4ias Impeditivas Indiretas.
8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outrds.
8.8. O interessado será convocado para manifestação previalnente a uma eventual negativa de

contratação .

8.9. Caso atendidas as condiçõeg para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentds por ele abrangidos.
8.10. É dever do interessado man4er atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pêla Administração, a respectiva documentação atualizada.
8,11. Não serão aceitos documedtos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitido
8.12. Se o interessado for a matri4, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, ca 40 exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.13. Serão aceitos registros de chiP J de fornecedor matriz enlial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Habilitação jurídica
8.15. Pessoa física: cédula de idebtidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identinchção em todo o território nacional;
8.16. Empresário individual: inskrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Junta Comercial da respectiva sede;

8.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da éondição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaçãd ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negÓcjos/pt-br/empreendedor ;

8.18. Sociedade empresária, soci@ade limitada unipessoal T SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de respo#sabilidade limitada - EIRI,LI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Regist+o Público de Empresas Merdantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório #e seus administradores;
8.19. Sociedade empresária estr4ngeira: portaria de autorizáção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniãb e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRE}l/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.20. Sociedade simples: inscriçãb do ato constitutivo no Regjstro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório d& seus administradores;
8.21. Filial, sucursal ou agênci+ de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou adência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídidas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde ted1 sede a matriz
8.22. Sociedade cooperativa: atade fundação e estatuto sociàl, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado n4 Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ajt. 107 da Lei nc) 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.23. Agricultor familiar: Decla+ação de Aptidão ao Pronaf – DAP ou Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar – CAF válido, ou, ainda, outros documentos estabelecidos em competente
regulamento, nos termos do art. 2c), }' do Decreto n') 11.802, de 28 de novembro de 2023.
8.24. Produtor Rural: matrícul4 no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural p+ssoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.25. Os documentos apresentadds deverão estar acompanhakios de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

,n4\

Habilitação fiscal, social e trabathIsta
8.26. Prova de inscrição no Cadagtro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.27. Prova de regularidade nschl perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente $ela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacjonal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) pOr elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Codiunta n') 1.751, de 02 de oÜtubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da ProcJradora-Geral da Fazenda Nacional

8.28. Prova de regularidade com 4 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ob positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L&i nc’ 5.452, de IQ de maio de 1943 ;
8.30. Declaração unificada para efeito de habilitação, conforme modelo constante do Anexo I;
8.31. Prova de inscrição no cadabtro de contribuintes Estad+al/Distrital e Municipal/Distrital

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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relativo ao domicílio ou sede do fordecedor, pertinente ao seu raÜo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
8.32. Prova de regularidade com aFazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à ati+idade em cujo exercício coÓtrata ou concorre;
8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e
Municipal/Distrital, relacionados aoobjeto contratual, deverá cdmprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Faze4da respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado cÜmo microempreendedor irldividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenci4do previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição noH cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.1. O custo estimado total da cdntratação é de R$ 11.663,8ã (onze mil seiscentos e sessenta e

três reais e oitenta e dois centavos), qonforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispeÓsada nos termos do art. 7Q! § 70, do Decreto Municipal n.Q

03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decrhto Municipal n.Q 042/2023,com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos + (valor), II (valor), III (liciTação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1+ de abril de 2021 ;
( ) III - contratação direta, por di4pensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecir$ento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá se+ devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nÓs casos envolvendo contratàção de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de bàixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega
e instalação, de modo quel ainda que precedida de Hstudo Técnico Preliminar, será

dispensada a elaboração da 4nálise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMdNTÁRIA
11.1, As despesas decorrentes da bresente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral d 4 Município de Mercedes.

11.2. A contratação será atendida bela seguinte dotação:

02.009.25.752.0008.2044 – Manuténção da Rede de IluminaÇão Pública.
Elemento de despesa: 333903905, 33903024
Fonte de recurso: 507 (E+ercício Anterior e Atual)

12.
12.1.

DA VEDAÇÃO À PARTIdIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
Quanto à participação de empresas reunidas em cobsórçio, o artigo 15 da
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifica#ia no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribun#1 de Contas da União – TCÜ - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas cons$rciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tadto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso c$ntrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos juléados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/2004 – Plenário e nc> 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a partiçipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

ID Tratando-se de obje{o de pequeno vulto finadceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pod 4 ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natur4lmente competidoras entre ii, acordassem para participar da
licitação;
III) A participação de coÓsórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e delerminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeirp, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam c4pacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sbüsticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante oq motivos a seguir expostos:

IV) O objeto da presente +ontratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
V) Deve-se primar, no bresente caso, pela ampla çompetitividade como forma de

garantir a aquisição pretebdida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, podbrá cercear a concorrência;
VI) A vedação quanto à darticipação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitivid+de, pois o objeto consiste 1+a aquisição de bens comuns, não
sendo apropriada a exigêncIa de formação de consórcio para essa finalidade;
VII) Uma análise prelimjnar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer os benq, objeto do presente termo, éem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 25 de março de 2026

b:hh Q?
NUma Eger

.ssistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rrhercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTrDÃd DE ADOÇÃo DE MOD iLO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de di feito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição e instalação de pbstes de concreto para substituição dos danifIcados, visando
garantir a manutenção adequada eF o pleno funcionamento do sistema de monitoramento do
Município de Mercedes/PR, foi elqborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Prelimjnar - ETP, e que foi qtilizada a minuta padronizada

disponibilizada pela Procuradoria Ju#dica do Município.

Mer&edes, 25 de março de 2026.

\cep,,,. €,y-
NUma Eger "'

,sistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@dercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTa)Ãl ©E Âr€RrÇÃOjnÂS OgS?ESÂS &ELÀrjrvÁS À nIS?ENSÂS DE
LIÇITAÇÃO POR VALOR

Aquisição de postes de concre+o para substituição dos danÀãcados, visando garantir a
manutenção adequada e o pleno hi+cionamerito do sistema de iborútorarnerúo do Município de

Mercedes/PR.

CERTIFICO, para os fins do § I' do art. 75 da Lei n.' 14.}33, de 2021, que no exercício
financeiro de 2026 foram despendldos, com o objeto do proçedimento em tela, os seguintes
valores:

/---\\
CNAE#

Subciasse

2330-3/01

Obieto
mmxas R>éMc©FIã;;;=
armado. em série e sob etIConlenda.

Valor R$
0,00

$Subciasse.

Mercehes – PR, 24 de março de 2626.

VELo'b 6/Q’
NUma Eger ô

ASSf$TENTE ADMINISTRATiVA

7-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fo&e/Fax (45}3256-8000 – CEP à5998-000 – Mercedes - PR
e-mail: !icitacao(@!fnercecies.pr.gov„br – CNPJ 9$.719.373/000 1 -23
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CERTIDÃO DE ATIVIDADEg MATERIAIS ACESSÓRIÀS, INSTRUMENTAIS OU
[-OMPLEMENTARES

OI,j,t„ Aqui,içã, , i„,t,l,çã, d, i„t„ d, „„„,t, p„, „,b,tã„içã, do, d„,ifi„d„, ,i„„d,
garantir a manutenção adequada 4 o pleno funcionamento do sistema de monitoramento do
Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO p,ra fins de dir,it,, ,ob „ p,„„ d, 1,i q„ P , ,bj,t, ,m ,píg„f, ,,„,tit„i-
se em atividade material acessória,1 instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão lou da entidade.in'\

MercÊdes – PR, 25 de março de 2026

Assinado de forma digitalpor
EDSON - EDSON KN AUL:88632350900

KN AUd.88632350900 Dados: 2026.03.25 16:39:97
-03 '00

Edson Knaul

SECREtTÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADN+INISTRAÇÃO E FINANÇAS

1
1

/H'\

1
1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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unicípio de Mércedes

Estado do Pàraná

CERTIDÃb DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qlle na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, felativos à aquisição e instalação de postes de concreto para
substituição dos dani$cados, visan40 garantir a manutenção adequada e o pleno $,tncionamento
do sistema de monitoramento do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

/B\ Merc4des – PR, 25 de março de 2026

LAEdTON A„i„,d, de r,rm, digital p,r

WEBFR:0453042198 b:::1?2No!%FoB3E Elo 1::ogj:988
8 1 -03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

'n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rtlercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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JUSTIFICATIVA PARA NÃÓ UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE PAGAMENTO NAS
DESPESAS RELATIV4S AS DISPENSAS DE LICITAÇÃO POR VALOR

Nos termos do § 4a do art.175 da Lei n.a 14.133, de 20]1, “as contratações de que tratam
os incisos l e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de
pagamento, cujo extrato deverá ber divulgado e mantido à disposição do público no Portal
Nacional de Contratações Públicaq (PNCP).”

Com o dispositivo cmpreg4 o termo “preferencialmente”, denota-se a utilização do cartão
de pagamento não é obrigatória, $odendo ser substituída por outra forma de pagamento, desde
que de forma justificada.,n\1

W Neste sentido, consigna-sd que devido a questões de ordem prática, opta-se pela não

utilização de tal meio, ao menos p 4r enquanto.

É que a utilização de tal &cio implicaria a necessidade da disponibilidade de 01 (um)
cartão por conta corrente, bem cordo, o deslocamento físico de servidor(es) até o estabelecimento
do fornecedor, a fim de efetuar o págamento. De se considerar, também, que a baixa teria que ser

realizada manualmente, o que impjicaria o dispêndio de maior tfmpo.

No modelo atualmente eÓpregado, em que os pagamentos são realizados mediante
transferência bancária, o processo É automatizado, sendo a baixã realizada automaticamente com
o retorno do arquivo da instituição financeira respectiva.

No mais, considera-se aindá que Municípios com menos de 20.000 (vinte mil habitantes),
como é o caso de Mercedes, estãd dispensados da utilização dp PNCP até 1'’ de abril de 2027,
nos termos do art. 176 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, tendo se optddo por tal faculdade por meio do
Decreto Municipal n.a 175, de 202

'’\.

Registra-se, por nm, que à transparência e publicidade das despesas efetuadas sob a
forma de dispensa de licitação porvalor não restam vulneradas pela não utilização do cartão de
pagamento, uma vez que o cidadbo, assim como os órgão dê controle, podem ter acesso às

mesmas por meio do Portbl da Transparência, sito no endereço eletrônico
https://mercedes.atende.net/?pg=trdnsparencia.

LAE

Mercddes – PR, 8 de fevereiro de 2024

1 1C) 1N : :ri [1: : TtJo r m a d i g i t a 1

WEBER:0453042 WEBER:04530421988

1988 :TDT 2024'02'08 08l42:59

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FoNe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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CERTI IÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei quq a contratação pretendida relativa
à aquisição e instalação de postes de concreto para substituição dos dani$cados, visando garantir
a manutenção adequada e o plenoVuncionawlento do sistema de monitoramento do Município de
Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação p+eexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, l h II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/-n'\ Mercbdes – PR, 25 de março de 2C+26.

EDSOI

1(NAU

Assinado de forma digital por
EDSON KNAU L:88632350900

1:88632350900 Dados: 2026,03.25 16:39:40
03'OO'

Edson Knaul
=TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
[INISTRAÇ'ÃO E FINAN(,’AS

SEC]
AD

pP=\.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 89998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@#nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov,br
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Ofício n.' 071/2026

Mercedes, 26 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vbssa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição e instalação de postes d4 concreto para substituição dos danifIcadOS, visando garantir
a manutenção adequada e o pleno Vttncionameylto do sistema de monitoramento do Município de
Mercedes/PR.in\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentáriã para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processd Liçitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçahentária(s):

02.009.25.752.0008.2044 – Manu+enção da Rede de Iluminação Pública.
Elemento de despesa: 333903905, 33903024

Fonte de recurso: 507 (E+ercício Anterior e Atual)

Anexo ao presente, a Portaria n.' 854/2025, na quál está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem comof os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteri+rmente à publicação do Extrato de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o m,mb„to, subscreve„,o-„os.

'n\
Atenciosabente,

EDSON Assinado de forma digka1 por

KN AUL:88632350900 ::j?:2KoN22T:?2866iá,à:?o9oo\3'oo

Edson Knaul
SECR+.TÁRIO DE PLANEJAMÉNTO,

AD]#/IINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

DE: EDSON KNAUL – Secretárib de Planej ., Adm. e Finançag
PARA: LAERTON WEBER – Prbfeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP ü5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



E Asã#Pag,

@

{,::j
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Estado do Páraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DEDEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNIÓÍPIO DE MERCEDES, EéTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agenté de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, pafa a realização de licitaçõés e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1') de abril de 2021,

dn\

RESOLVE

Art. I'. DESIGNAR Jabueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, VVilliam Thomas da Silva dÓs Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele FincRler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplen+es, para a realização de liéitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nosmoldes da Lei n.c) 14.133, de 1 '’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os bertames deverão ser 4onduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou #usência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Équipe de Apoio ficam desjgnados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícÜla n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula nT 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

'’\\

Art. 3Q. Fica revogada a 4artir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 40. Esta Portaria entda em vigor a partir 01 de j4neiro de 2026.

Município de Mercedes, Éstado do Paraná, em 30 he dezembro de 2025.

L 4 E 1f1 1[ 1(bqHHHp) N 2 :i É ::: : TEJo m a d i g É 1 al
WEBER:045304 WEBER;04530421988

2l988 gg;ii:;'-Ji’-30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edibão 4341
Diário Oficial Eletrônjco: www. mercedes.atende.netfdiarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- FoÔe/Fax (45)3256-8000 - CEP 8q998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@fnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br



unicípio de A4ercedes

/H-\

''-\

Estado do Pàraná

,ISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição e instalação depostes de concreto para sub4tituição dos danificados, visando
garantir a manutenção adequada e o pleno funcionamento db sistema de monitoramento do
Município de Mercedes/PR.

LISTA DE VERIFICAÇÃO j - VERIFICAÇÃO
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
DIRETAS

Atende
pl6hamente a

e4igência?

o ie processo admi Ws Não

o T) M)
administrativo ou, caso adotada foIma em papel, houve aI
devida justificativa?i

Sim

os agentes públicos
funções essenciais àl

a

responsáveis pelo desempenho da}

contratação?ii

Sim

Demandade deConsta Documento

(DFD)?iii

O
Sim

Sim

Sim

Sim

está !o

contemplado no Plano de Contratabões Anual?iv

o cM
com a Lei de Diretrizes Orçament4rias?v

Há Estudo Técnico Preliminar (HiP)?vi

s c

descrição da necessidade, a estim4tiva do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestaçãd sobre o parcelamento 1

e a manifestação sobre a viabilidaqe da contratação?vii

Sim

Há Análise de Riscos?viii Não

1 Preliminares ou a
Análise de Riscos, houve manif4stação justificando aI
ausência do documento?ix

Sim

Sim

Sim

Sim

Consta justificativa para a
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?x

não

Houve manifestação justM as exigênl
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensal
no caso concreto?xi

Há Termo de Referência (TR)?xii

Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-100 - Mercedes – PR
lercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555

e-mail: licitacao@1

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)
Posterior a este

documento

Conforme pág 3 do
IEdital e Item 8.1 do

TR

Portaria 854/2025

Pág 38 a 40 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de

Despesa Ordinária

Pág 31 a 37 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 17 a 30 do
Edital

81



4unicípio de Mércedes
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAçÃo lr - VERIFICAçÃoI
COMUM A TODAS AS 1 CONTRATAÇÔEsI
DIRETAS

Atende

plerlamente a
exigência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)
t ,t ,m+
padronizados de Termos de Refer4ncia da Procuradorial
1 Jurídica, ou houve justificati+a para sua nãol
utilização?xiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

e m
referência, foram justificadas e debtacadas visualmente,1
Ino processo, eventuais alterações?

Sim

Sim

Sim

Não houve

alterações/+'\

o a
instrumentos contratuais da Procu[adoria Jurídica, com
eventuais alterações destacadas e j+stincadas?xiv

Não houve

alterações

Foi demonstrado que a pr4visão de recursosl
orçamentários é compatível com a despesa estimada?xv

Certidão de

Despesa Ordinária
e Ofício

r
expansão ou aperfeiçoamento de adão governamental que

acarrete aumento da despesa, f constam dos autosl
do impacto orçardentário-financeiro e

sobre adequaçãof orçamentária e

estimativa

declaração
financeira?xvi

Nã? se aplica

O

comprovação de que o contratado breenche os requisitosl

de habilitação e de qualificação mÍnima necessários?xvii

Nã(5 se aplica

/'"Hq\

Houve a autorização da autoridadq competente?xviii Não

1 1 : aP11 ;= : a c o n t r a t a ç ã o a b r a n g e 1\{ ã ? s e ap 1 ica

Posterior a este

documento

LISTA DE VERIFICAÇÃo 2b – VERIFICAÇÃOI
ESPECÍFICA E EX(I’LUSIVA PARAI

CONTRATAÇÃO POR DISPE+SA

Atende

plehamente a
exigência?

Indicação do local
ldo processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)
t t m
contratação expressamente nas hidóteses do art. 75 da Lei
14133/21 ?

Sim Item 8.1 do TR

o

certificação de que a estimativa ocorrerál

concomitantemente com a sele+ão da proposta maisl
vantajosa?xx

Nãb se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2Bf – VERIFICAÇÃOI
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARAI
CONTRATAÇÃO POR DISPENbA

Atende
pledamente a

exigência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)
r

valor do objeto na forma estabeledida nos §§ 1'’, 2'’ e 3'’

do art. 23 da Lei 14133/21, o con+ratado comprova por
algum meio idôneo que os preços e#tão em conformidade
com os praticados em contratadões semelhantes del
objetos de mesma natureza, tais como notas fiscais
jemitidas para outros contratantes no período de até 1

(um) ano anterior à data db contratação pela
Administração?xxi

Não se aplica

A 1\b\

Tratando-se de dmMosmm=ÍIÍ(ii
art. 75 da Lei 14.133/21, foi der$onstrado respeito ao
limite de valor considerando o sdmatório do valor da

contratação com o valor de outr4s objetos da mesmal
natureza contratados pela mesm4 unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?xxii

Sim
Certidão de Limite

de Dispensa

Tratando-se de dispensa fundada o

art. 75 da Lei 14133/21, a autorjdade declarou que a
contratação será precedida de divblgação de aviso emI
sítio eletrônico oficial, pelo prazo r+rínimo de 3 (três) dias

úteis, para busca da proposta mais +antajosa?xxiii

Sim Item 8.2 do TR

Tratando-se de dispensa fundada o
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por meio I
de cartão de pagamento e com divblgação do extrato nol

IPortal Nacional de Contratações P+blicas (PNCP)?xxiv

Não

Sim

/-’'-\

r m
dessa forma de pagamento? xxv

Justificativa

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3,
ESPECÍFICA PARA AI
INEXIGIBILIDADE OU PO:

LICITAÇÃO

V
FISICÕES PORl

DISPENSA DEI

Àtende
plenamente a

exjgência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)
Há justificativa para não utiliz M
de preços?xxvi

Sim Item 13 do ETP

Há manifestação sobre o atendi me rmr
padronização?xxvii

Consta informação do uso ou jbstificativa para nãol
utilização de catálogo eletrônico d+ padronização?xxviii

a M

Não

Sim Item 3 do DFD

ustificativa para a indicação?xxix
Não se aplica

L – CEP 86998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rtrercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3.
ESPECÍFICA PARA A
INEXI(,IBILIDADE OU PO_

LICITAÇÃO

V
FISrCÕES PORl

DISPENSA DE

Àtende
plerjamente a

exjgência?

Indicação do local
ldo processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)
a h
indicada a existência de processo 4dministrativo em quel

às necessidades daesteja comprovado que não atende]
Administração?xxx

Não se aplica

c e M
vantajosa do que eventuais alternajivas, como a locaçãol
Ide bens?xxxi

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

-n\

l m
ESPECÍFICA PARA CONIRATA(,ao DE
SERVIÇOS EM GERAL POR INEXIGIBILIDADEI
OU POR DISPENSA DE LICIT4ÇÃO

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do local
ldo processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fIs.)
v m
da padronização?xxxii

Não

s mHr
[utilização de catálogo eletrônico depadronização?xxxiii

Sim Item 3 do DFD

o

enquadram como as atividades +nateriais acessórias,
instrumentais ou complementare4 aos assuntos quef
constituam área de competência 1+gal do órgão ou da 1
entidade?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

o r
fempresa para a execução do obje+o, está atestado nos
autos que (i) não há perda de econÓmia de escala, (ii) é

possível e conveniente a execução simultânea e (iii) hál
controle individualizado para a execução de cada
contratado?xxxv

,'-b\

Não se aplica

Mercedes/PR, em 26 de março de 2026.

F E L 1 P E k /11\ U /1\ N :: : 1 : 2 h:1: r m a d i g i t a 1 por

WEBER:09057591928 faEdBJs:::::,T3T;69íÊ 140:19 -oJ'oo'

Felipe Kauan Weber
M+mbro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
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DICO

ASSUNTO: DISPENSA DE LICItAÇÃO
OBJETO: Aquisição e instalaçã 4 de postes de concreto pára substituição dos danificados.
visando garantir a manutenção adebuada e o pleno funcionamdnto do sistema de monitoramento
do Município de Mercedes/PR, cobforme condições, quantidabes e exigências estabelecidas no
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa qué visa a aquisição/contratação de

bens, para o exercício de 2026, pol meio de Dispensa EletrôniÜa de Licitação, fundamentada no
art. 75, II, da Lei n':. 14.133/2021./4

Constam dos aut„, „m p„juí,, d, ,ut„„,

- Documento de Formalização de Demanda (ns. 02-04);
- Estudo Técnico Preliminad (ns. 06- 12);
- Pesquisa de Preços (ns. 14- 18);
- Mapa de Preços (n. 19);
- Termo de Referência (fls. el-33);
- Certidão de aferição das d4spesas relativas a dispensasde licitação por valor (n. 35);

- Minuta do Aviso de Contr+tação Direta e anexos (ns. ]7-61);
- Certidões da utilização das minutas padronizadas cbnfeccionadas pela Procuradoria

Jurídica (fls. 05; 13; 34 e 62);
- Declaração do ordena4or de despesas informa+ldo a existência de recursos

orçamentários para fazer frente à cdntratação (fl. 65);
- Ato designando o agente db contratação (n. 66);

- lista de verificação da reg+aridade processual (ns. 67-70).
/ - i\

?ifi Os presentes autos foram eNviados para a Procuradoria Jurídica a nm de se lavrar parecer
jurídico conclusivo, na forma do ajt. 53 e do art. 72, III, da Ldi n'’. 14.133/2021, bem como, do

Decreto Municipal n.' 035, de 24 d+ março de 2023.

É o relatório. OPINO.

–tI, -.1)O MÉRITO

Dos Limites da Análise ,Jurídica

A presente manifestação ju}ídica tem o escopo de assIstir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conf})rme art. 53, g4.'’, da I.ci nf 14.133, de 1'’ de abril de 2021.
Dessa maneira, não há determinaç40 legal a impor a nscaliza€ão posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eveqtualidadc de o administrador não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FonÉ (45)3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@rT+ercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Estado do Pàraná

atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justino# nos autos as razões que

embasaram tal postura, face o princfpio da motivação dos atos 4dministrativos.

Ressalte-se que o exame aqui cmprccndido se restringe aos aspectos jurídicos do
proeedimcnto, excluídos, portanto, aqueles de natureza cminantcmcntc técnica, o que inclui o
detalhamento do objeto da contra+ação, suas características, requisitos e especificações. Com
relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoriddde competente se municiará dos

conhecimentos técnicos imprescindÍveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Portanto, o presente pare4cr tem por base as informações prestadas, tendo cunho
meramente técnico, sobre os aspecjos formais e legais que inci gem sobre os trâmites legais para
dispensa de licitação.

Feita a ressalva, p„s,-„ à +áli„ „t,it,m„,t,j„,ídi,, d, p„„nt, p„,„so.

Da Previsão da Contratação no Pjano de Contratações Anu pl

A contratação pretendida c4contra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do Estbdo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

Da Utilização do Si,tem„ d, Di,p+„„ EI,t,ô„i„

Vê-se que a opção pela uÚhzação do Sistema de Dispensa Eletrônica do Sistema de

Compras do Governo Federal – Cqmprasnct 4.0 foi adequada, posto que autorizada pelo art. 14
do Decreto Municipal n.'’ 035, de 2023, tratando-se o objeto de bem comum, conforme
classificação constante do item 4 db Estudo Técnico Preliminar (art. 6'’, XIII, da Lei n.' 14.133,

de 2021, e art. 15, II, do Decreto M#nicipal n.Q 035, de 2023).

Planejamento da Contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/2021 (arts. 18 c 72), a Administração Pública deverá

produzir os documentos abaixo dur#nte a fase de planejamento da contratação :

a) documento para formaliz4ção da demanda;
b) estudo técnico preliminar.
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que ds documentos foram juntados às ns. 02-04, 06-12 e 21-33,
com exceção doCs) mapa(s) de risc4, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art.
7', g 7', I, do Decreto Municipal b.' 031/2023, c do art. 2', § 2', I, do Decreto Municipal n.'
042/2023, por se tratar, no caso, d+ dispensa de licitação fundada no valor da contratação (art.
75, I ou II, da Lei n.' 14.133, de 2041).

Necessidade da contratação e vedbções às especificações restritivas
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Como se sabe, a justificatjva da necessidade da con[ratação constitui questão de

ordem técnica e administrativa, rbzão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar
conclusivamente acerca do mérito (bportunidade e convcniênci+) da motivação apresentada e das

opções feitas pelo administrador, e+ceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos
parece ser o caso.

Inobstante, observe-sc que são vcdadas cspccincaçõe; do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limjtcm ou frustrem a competiÜão ou sua realização (art. 9', da

Lei n' 14.133/2021). Portanto, o g€stor deverá tomar as devidhs cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquejas essenciais à contratdÇãÜ, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Admi+istração.

Ainda sobre esse tema, vaje destacar que, caso as esÓccincações somente possam ser

atendidas por uma quantidade dê fornecedores considcradq restrita, deverá ser avaliada a
pertinência de retirar ou nexibiliz4r requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles
considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e r4gra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento # o objeto a ser contratado. Em
havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a reàra geral é realizar a adjudicação

por itens, tal qual previsto na Súmuja TCU nQ 247:

É obrigatóriaa admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações bara a contratação de obras, serviços, compras e alicnações, cujo objeto
seja divisível,É desde que não haja prcjuízo pada o conjunto ou complexo ou perda de
economia de bscala, tendo em vista o objctiv Ü de propiciar a ampla participação de

licitantes que,l embora não dispondo de capaciDade para a execução, fornecimento ou
aquisição da +otalidade do objeto, possam h 4ê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, defendo as exigências de habilitaçã# adequar-sc a essa divisibilidade

No caso de compras, n4 aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser
considerados (art. 40, V, “b”, § 2', Lei n' 14.133/2021):

I - a viabilidadb da divisão do objeto em lotes;
11 - o aproveit4mento das peculiaridades do merkado local, com vistas à economicidadc,
sempre que pobsível, desde que atendidos os pa4âmetros dc qualidade; e

III - o dever kde buscar a ampliação da combctição c de evitar a concentração de
mercado

Ademais, o
14.133/2021 ):

parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, g 3', Lei n'

1 - a economja de escala, a redução do custbs dc gcstão dc contratos ou a maior
vantagem na cbntratação recomendar a compra Üo item do mesmo fornecedor;
II - o objetoÊ a ser contratado configurar sjstema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pre+endido;

III - o process+ de padronização ou de escolha df marca levar a fornecedor exclusivo
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Dito isso, percebe-se que 4 objeto do presente procedimento é composto por item
único, não havendo que se falar em pdrcelamento .

Do orçamento da contratação e db obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dIver da Administração, cl4borar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos e pr+ços unitários e total da con+ratação (art. 6'’, XXIII, alínea "i'’,
art. 18, IV, e § I', VI, da Lei n' 14.433/2021).

Tendo em conta a natur&za estritamente técnica do orçamento, a adequação da
metodologia empregada para estiljar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, bosto scr atribuição não afc+a à formação jurídica e ao prisma
do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o
Decreto n.'’ 036. de 2023 .

Analisando o procedimento J verifica-se quc foram cstin+lados os custos unitário e total da
contratação, conforme consta do t4rmo de referência, a partir Hos dados coletados por meio de

pesquisa de preços junto a potenciaIs fornecedores.

Orienta-se, contudo, que das contratações futuras, sd procure ampliar/diversificar as
fontes de pesquisa de preços, na fofma do Decreto n.'’ 036, de 2023, não se limitando a realizar

unicamente a pesquisa mediante cojação junto a potenciais fornfcedores.

Designação formal do agente de cbntratação e da equipe de +poio

Tal exigência foi atendida, iois houve a juntada, à n. 66, dc documento que comprova a
designação do agente de contrataçqo e da equipe de apoio (art. 8', §l', da Lei no 14.133/2021 c
Decreto n'’ 032, de 2023).

Da Participação de ME, EPP e C+operativas

O Decreto no 162, de 4 de dbzcmbro dc 2015 prevê trat4mcnto favorecido, difcrcnciado c

simplificado para as microempresak c empresas de pequeno pOrte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decrejo estabelece que, nos itenJ ou lotes de licitação cujo valor
esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitqnta mil reais), a parücipaçãb) no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às micro4mpresas c empresas de peq+reno porte. Nas contratações com
prazo de vigência superior a 1 (+m) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação .

Por outro lado, prçvê o ad. 8' do Decreto n' 162/20l5 que, na aquisição de bem dc

natureza divisívcl9 quando os itens ou lotes dc licitação possuí 4cm valor estimado superi{)r a R$
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80.000,00 (oitenta mil reais), M scr reservada cola dc adé vinte e cinco por cento do
objeto para a contratação de micro+mpres;as c empresas dc peq[reno porte. Os órgãos c entidades
contratantes poderão deixar de oqscrvar as cotas reservadas quando justiâcar a existência de

prejuízo para a contratação do conj+nto ou do complexo do objkto.

Há, ,i„d,, pr,vi,ã, f„„lt,t]„, d, „t,b,1„im,.1,, „„ I„,t,„m,„1„ ,,„„,,,tó,i.„

Registre-se que os tratamebtos diferenciados prcvistob no presente tópico também se

dplicam às cooperativas com recejta bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por
força do art. 34 da Lei n' 11.488, d+ 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos dif4rcnciados devcm scr afastabos quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 [to Decreto n' 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo

Feitas tais considerações, rjgistra-se que consta do it4m 2.2 do Aviso de Contratação
Direta previsão dando conta que a participação é destinada e+clusivamente a microcmpresas c
empresas de pequeno porte, nos 4crmos do art. 49, IV, c/c art. 48, inciso I, ambos da Lei
Complementar n'’ 123, dc 14 de d4zcmbro dc 2006, uma vez +luc o custo estimado do objeto é

inferior a R$ 80.000,00.

Das Minutas Padronizadas – Avi40 de Contratação Direta eContrato

Recomenda-se a utilização das minutas disponibiliz4das pela Procuradoria Jurídica,
conforme drt. 199 IV7 c $ 2', c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/4021, bem como que as aKerações
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dc exigêl]cia de subcontratação dc miclloemprcsas ou empresas de pequeno
porte nos ter+nos do art. 7c’ do Decreto na 142, de 2015;

do prioridade de contratação de microe4lpresas c empresas de pequeno porte
sediadas loç41 ou rcgionalmcnte, até o limije de dcz por cento do melhor preço

válido nos te[mos do art. 9', 11, do Decreto hQ 162, de 2015.

e

•

Art. 10. Nãd se aplica o disposto nos alt. 67 ao art. 8a quando:
I - não houvbr o mínimo de três fornecedOres competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno po+'te sediadas local ou rcgionalnlentc e

capazes de cÜmprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o trataÜrento diferenciado e simpliÜcado para as microempresas e as

empresas de pequeno porte não for vantaj Üso para a administração pública ou
representar drejuízo ao conjunto ou ao cdmpIcxo do objeto a ser contratado,
justificadam4nte;
III - a licitaç40 for dispcnsávcl ou incxigível, nos termos dos arts. 24 c 25 da I.ci
na 8.666, de 1993, excetuadas as dispcnsas tratadas polos inciso'; I c II do caput
do referido ga. 24, nas quais a compra d4vcrá scr feita preferencialmente por
microempreshs e empresas de pequeno p4ac, observados, no que coubcr, os
incisos I, II e IV do caput destc altigo; ou
IV - o trat4nrcnto diferenciado e simplificado não for capaz do alcançar,

justificadamqntc, pelo menos um dos objetiVos previstos no art. 10.
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realizadas nos modelos sejam dcstEcadas visualmente c justincadas por escrito no processo

(art. 19, § 2', da Lei n' 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é $cdida dc eficiência e celcridadc
administrativa.

Assim, a utilização da m]nuta-padrão disponibilizadá pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que r+vela ser medida de cnciência, acaba por restringir a análise
jurídica a ser elaborada, tornandO-se dcsarrazoada a rcvisãq c a análise minuciosa de cada
cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, dd encontro à finalidade pretendida
com a padronização.

Os requisitos e elementos aserem contemplados na minuta do aviso de contratação dircta
são aqueles previstos no art. 25, &aput , da Lei na 14.133/2021, com as devidas adaptaçõcs às
especificidades de cada contrataçã 4, especialmente por sc tratdr dc procedimento de contratação
direta. Já a minuta do instrumento bontratual, deve observar as disposições do art. 92 do mesmo
diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o rTlodclo da minuta disponibilizado
pela Procuradoria Jurídica: Doc4mcnto de Formalização de Demanda; Estudo Técnico
Preliminar, Termo de Referência, Aviso de Contratação I)ircta c Contrato, conforme certificação
processual às ns. 05; 13; 34 c 62.

Referidas minutas foram prbviamcnte elaboradas e aprQvadas pcla Procuradoria Jurídica,
não havendo ressalvas ou observaçÕes a serem feitas.

Da Disponibilidade Orçamentári

No presente caso, cm atcnçbo ao art. 6', XXIII, "j’', c/e art. 18, caput, e 72, IV, todos da

Lei n' 14.133, de 2021, consta à n. 65 a declaração do sctor cbmpctcntc acerca da previsão dos
recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação,
com a indicação da respectiva rubrjca.

Alerta-se, ainda, para a ne&essidadc dc juntar ao fcitop antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota dc cnipcnho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva dcspcsa, +m atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outros4im, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar
n' 101, de 4 de maio de 2000, sOmente será necessário se às dcspcsas que amparam a ação
orçamentária em apreço não forerd qualincáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírcm despesas rÓtineiras, como cstabclccc & Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 C’As despesas ordinárias\e rotineircts da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das açbes governamentais preexistentes, dispertsawr as exigências
previstas nos incisos l e 11 do art. /6 da Lei Complementar rf 101, de 2000’).
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Neste sentido, registra-sc que consta das ns. 64 Gertidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no
orçamento e destinada à manutcndão dc ação precxistcntc, pc[o que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicadob no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da IIipótese de Dispensa de Licitbção

Preliminarmentc, convém bbservar que a I,ei n'. 14.133, dc I' dc abril de 2021, ao
regulamentar o art. 37, XXI, da Çonstituição Federal, cspecinca algumas exceções em que a
licitação é dispensada, dispensável bu incxigívcl.

Com relação à licitação di&pcnsávcl, as hipóteses est40 previstas no art. 75 da Lei IV.

14.133/2 1. Nesses casos, a licitaçã 4 é viável, tendo em vista a bossibilidadc dc competição cntrc
dois ou mais interessados. Todaqia, o legislador clencou dbterminadas situações em que a
licitação pode ser afastada, a critérjo do administrador, para atdndcr o interesse público de forma
mais célere e eficiente.

.4

Nos moldes previstos no a4igo 75, II, da Lei n'. 14.1l3/21, com atualização de valores
dada pelo Decreto Fedcral n' 12.$07/2025, a licitação será dispensável quando a contratação
envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (se$senta e cineo mil quatrocentos e
noventa e dois reais e onze ccntav$s), no caso de outros servi€os (que não de engenharia ou de

manutenção de veículos automotor+s) e compras.

Sabe-se que cabe ao admibistrador fazer a análise dÓ caso concreto, com relação ao
custo-benefício desse proccdirncnt§, levando-se em conta o prjncípio da efIciência e o interesse

público que a contratação direta prqporciona.

O preço máximo total est{mado para a aquisição, c{)nformc se extrai do Termo de

Referência (item 9.1, R$ 11.663,8]), se apresenta inferior ao li+nitc estabelecido no artigo 75, II,
da Lei n'. 14.133/2 1, de sorte que alicitação, no caso, é dispenqávcl./-«

Ainda, consigna-se que coÓsta da fl. 35 certidão de #ferição das despesas relativas a
dispensas de licitação por valor, dabdo conta que até o presente momento houve a contratação do

fornecimento de objeto da mesma datureza, estando assim obse[vada a previsão do g I', I e II, do
art. 75 da Lei n.'’ 14.133, dc 1021.

Da Publicação do Aviso e da Lei +e Acesso à Informação

C,„,fo„„„ p„„itua . g 3' d,, „t. 75 d, l.ci n.' 14.133, d, 2021, “as contratações de que
tratam os incisos l e Il do caput dcshc artigo serão prcfcrcncialrjcmc procedidas de divulgação de

aviso em sítio eletrônico oficial, pejo prazo mínimo de 3 (três) [nas úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifpstação dc interesse da A#ministração cm obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selccion4da a proposta mais vantajosa’
(GRIFEI)
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O sítio eletrônico oficial dequc trata o mencionado dislbositivo é o Portal Naciona1 dc

Contratações Públicas (PNCP), co4formc previsão do art. 174 +a Lei n.' 14.1339 de 2021.

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto n,' 175, dc 18 dc outubro de 2023, nos
termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, dc 1'’ dc abril de 2021, o Município de
Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.
Enquanto não adotado expressam+nte o Portal Nacional de Çontrataçõcs Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divblgação por tal meio, previbtas nos Decretos municipais quc
regulamentam a Lei n.c) 14.133/2043, em especial o Decreto Municipal n.D 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 03B, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24

de março de 2023, Decreto Municibal n.' 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'
040 de 24 de março de 2023, dcpcrão ser cfctivadas na for[na do parágrafo único do artigo
primeiro do Decrcto n.'’ 175, dc 20?3. Confira-sc:

Art 1'

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica c fundacional do Município de N/Icrccdcs, deverá:
1 - publica+, em diário oficial clctrôni&o, as informações que a Lei n.D

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio clctrônico oficial, admitida a

publicação db extrato;
II - disponibflizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualqucr valor, salvo o referantc ao fornecimento de edital ou dc

cópia de docÜmcnto, que não será superior ko custo do sua reprodução gráfica.

Portanto, deverão ser divul&ados no diário oficial eletrônico do Município de Mercedes
as informações que a Lei n.'’ 14.183, de 2021, exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico

oficial, admitida a publicação de c]trato.

Ademais, de acordo com 4 l.ci llstadual n.o 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o
Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pjeno, do Tribunal de Contas do listado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do proccs+o licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

Por nm, cumpre salientar hue o presente exame se dGu cnfocando-se apenas aspectos

legais, com base nos clcmcntos fOrnecidos pelo gestor, dcntro dos limites de competência c
conhecimento técnico desta Procurhdoria, sobre a questão pautada, não Ihe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dbs atos praticados no âmbito da administração, nem analisar
aspectos de natureza emincntcmentf técnico-administrativa.

Da seleção do fornecedor

Registra-se, por nm, que a bclcção do fornecedor deverá se dar nos termos da minuta do
Aviso de Contratação Direta, cabe4do ao Agente de Contratação, nos termos do art. 2', XIX, do

Decreto Municipal n.' 032, dc 202], instruir o conduzir o procedimento para contratação direta.

Referido agente deverá se inter, em especial mas não exclusivamente, aos requisitos de
habilitação e ao preço máximo adrditido, para lins de selecionar a proposta mais vantajosa
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Selecionada a proposta más vantajosa, em sendo o (aso, deverá o procedimento ser
homologado e seu objeto adjudicadb, com a celebração do combctcntc instrumento contratual e a
publicação de seu extrato em Diárib Oficial Eletrônico no prazo prcconizado pelo Art. 94, II, da

Lei n.' 14.133, dc 2021 (dez dias útfis).

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, Úanifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE
JURÍDICA do procedimento subrdetido ao exame desta unidade consultiva, até a fase em que se
encontra, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise 4este órgão.

Orienta-se, ainda, que nas dontratações alturas, sc procure ampliar/diversificar as fontes
de pesquisa de preços, na forma do Dccrcto n.' 036, de 2023, não se limitando a realizar
unicamente a pesquisa mediante co+ação junto a potenciais fornecedores.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente

fundamentado, comprove melhor rqsguardo aos interesses do Município.

Mer4edcs-PR, 27 de março de 2d26.

Mira de Mello
iADOX JURÍDICO

OAB/PR 52531
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Parecer n.' 038/2026

Mercedes, 27 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamentb, Administração e Finanças,

Considerando as informaçõ4s apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório na 68/2026, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA n.a 12/2026, que tem por objeto
a aquisição e instalação de postes dê concreto para substituição dos danifIcadOS, visando garantir
a manutenção adequada e o pleno junciorlamento do sistema de morútorawrerúo do Município de
Mercedes/PR.

Outrossim, DE:TERMINO hue a contratação deverá ser precedida de divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prako mínimo de 3 (três) dias útéis, para busca da proposta mais
vantajosa.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

'„=R„.~ RPg:““""«'””
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 73?o';2026-03-2713:26:ol

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeit

PARA: EDSON KNAUL – Secret4rio de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@rflercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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{
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Aviso de
N1

CONTRATAÇ« LAO
DIRETA
12/2026

CONTRATANTE (UASÜ)
985531

OBJETO
Aquisição e instalação de pobtes de concreto para sübstituição dos danificados,
visando garantir a manutençãb adequada e o pleno fu{ncionamento do sistema de

monitoramento do Município #e Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CdNTRATAÇÃO
RS 11.663,82 (onze rnil, sejscentos e sessenta e três reais e oitenta e dois
centavos)

DATA DA SESSÃO
07/04/2026

HORÁRIO DA FASE Dt LANCES
Das 08h até 1411

CRITÉRIO DE JULGA&IENTO:
rnenor preço por lote

A

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@dnercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.?19.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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lunicípio de Mercedes

Estado do Pàraná

MÚNICÍPIO DE MERCEDEg
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE dONTRATAÇÃO DIRETA N' 12/2026

(Procebso Administrativo n.Q 68/2926)

'n\\ Torna-se público que o MUnicípio de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria

de Planejamento, Administração b Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento de menor preço por /old na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.' 14.133,

de I' de abril de 2021, do Decreto Municipal n.' 035, de 24 de rnarço de 2023 e demais normas

aplicáveis.

Data da sessão: 07 de abril de 202

Horário da Fase de Lances: 08:Qd às 14:00
Link: https ://www.gov.br/compras}pt-br
Critério de Julgamento: menor pr+ço por lote

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
e instalação , por dispensa de licitakão, de postes de concreto para substituição dos danificados ,

visando garantir a manutenção adêquada e o pleno funcionamento do sistema de monitoramento
do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidade é e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seusanexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contrataçã+ Direta e seus Anexos quantó às especificações do objeto.

in\

2. PARTICIPAÇÃO NA DIiPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente Hispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizaHa integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Po#aI de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Comprag.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PbiCP (se o Município tiver adçrido ao mesmo), e encaminhado
automaticamente aos forne4edores registrados no Sistemá de Registro Cadastral Unificado
- SICAF, por mensagem el4trônica, na correspondente lipha de fornecimento que pretende
atender.

2.1.2. O Compras.go+.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@lfnercede s.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer tránsação efetuada diretamente ou

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrôni4a, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso in#evido da senha, ainda que p(,)r terceiros não autorizados.

2.2. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva d microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n'’ 123,
de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do >enefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresbs de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do
procedimento, ainda não tebham celebrado contratos coIn a Administração Pública cujos
valores somados extrapolerdl a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno Óorte.
2.2.2. Será concedido Iratamento favorecido para ab microempresas e empresas de
pequeno porte, para as socieHades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133,
de 2021, para o agricujtor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123,
de 2006 e do Decreto n.'’ 8.338, de 2015.
Não poderão participar destà dispensa de licitação os forÓecedores :

2.3.1. que não atenda$ às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

in\\

2.3 .

anexo(s);
2.3.2.

grau;

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citadão e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3 . que se enquadre+1 nas seguintes vedações:

a) autor do antebrojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quaddo a contratação versar sobrp obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relácionados;

b) empresa, isojadamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ob do projeto executivo, ou erÚpresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, g4rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do cabital com direito a voto, respdnsável técnico ou subcontratado,

quando a contrajação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessário s ;

c) pessoa físic4 ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada je contratar em decorrência qe sanção que Ihe foi imposta;

d) aquele que Úantenha vínculo de naturezÁ téc.nica, comercial, econômica,

financeira, trabdlhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente pbblico que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ouparente em linha reta, colatetal ou por afinidade, até o terceiro

e) empresas cohtroladoras, controladas ou Foligadas, nos termos da Lei e

6.404, de 15 de bezembro de 1976, concorrendo entre si;

/+b\
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f) pessoa física bu jurídica que, nos 5 (ci„,o) ,„„ ,„t„i„„ à di„„lgação d,
aviso, tenha sidb condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trbbalho infantil, por submissqo de trabalhadores a condições

análogas às de e+cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação tdabalhista;

g) agente públicb do órgão ou entidade licitante;
h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, bonforme item 12 do Termo de
Referência.

2.3.3.1 Equjparam-se aos autores do prdjeto as empresas integrantes do
mesmo grupo ecOnômico;

2.3.3.2. O dRsposto na alínea “c” aplica-sp também ao fornecedor que atue
em substituição b outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sadção a ela aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da pqrsonalidade jurídica do fornepedor;

2.3.4. organizações da $ociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n'’ 746/g014-TCU-Plenário); e

2.4. Será permitida a participaçho de cooperativas, desde qüe apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, edm repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.4.1r icipação de cooperátivas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para gs microempresas e empresaÃ de pequeno porte quando elas

atenderem ao disposto no a+L 34 da Lei n. ' 11.488, de 15 de junho de 2007 .

2.5. Não poderá participar, direja ou indiretamente, da dispeI,Isa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão oq entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de inte+esses no exercício ou após d exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciÓlina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9'’ da Lei n.'’ 14.133. de
202 1

6\

/--\

3. INGRESSO NA DISpÉNSA ELETRÔNICA É
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor nb disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma d+ste item.
3.2. O fornecedor interessado, abós a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sisterda de Dispensa Eletrônica, a pfoposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, qua$do for o caso, e o preço ou 6 desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do prodedimento.

3.2.1. Havendo qualqher discordânçia entre a de$crição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, i)revalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Edital/Termo de Referência.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, t4manho de lote ou qualquer optro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ém especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555
e-mail: licitacao@1

CADASTRAMENTO DA
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3.4. Nos valores propostos ebtarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribut#rios, comerciais e quaisqudr outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeü

3.4.1. A proposta deve[á conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dog direitos trabalhistas assegurddos na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções qoletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de eonduta +igentes na data de entrega dds propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilid#de do fornecedor, não Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob aleghção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da +mpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será bquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do pefcentual do tributo que cdnstar da planilha/proposta, no
pagamento serão retidos na fonte o# percentuais estabelecidos pqla legislação vigente

3.6.1. Nos termos do Qecreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem qmitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras +elaüvas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O refererlcial norm4tivo a ser utilizado, para idéntificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatu fas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou 4 que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações disbostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referenci41 normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do M]unicípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, CDFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquiasf e fundações, não devendo der objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

3.7. A apresentação das propos jas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Term)o de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de exebutar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferrameÜtas e utensílios necessáriod, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contfatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da probosta não será inferior a 60 (dessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação .

3.9. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrudrento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicaçõesr elativas a futura e eventual execução contratual, o qual será
tido por e-mail oficial, reputando-sb recebidas todas as comunicàções remetidas para o mesmo
3.10. No cadastramento da prop 4sta inicial, o fornecedor devprá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sibtema eletrônico, relativo às éeguintes declarações:

3.10.1. que inexistem f+tos impeditivos para sua h+bilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.10.2. que está ciente econcorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.10.3. que se responshbiliza pelas transações qué forem efetuadas no sistema,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@ltnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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assumindo-as como firmes 4 verdadeiras;

3.10.4. que cumpre as e4igências de reserva de cargqs para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdênbia Social, de que trata o art. p3 da Lei na 8.213/9 1 ,

3.10.5 . que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 4nos, salvo menor, apartir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artjgo 7'. XX[XIII, da Constituição;

3.11. O fornecedor r cooperativa deverá declar&r, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os r+quisitos estabelecidos no artjgo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.12. O fornecedor enquadrado cbmo microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, aindal em campo próprio do sistpma eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabeleciHo em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3')
do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133. de 202

s funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao

cadastrar sua proposta inicial, a par4metrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maibr desconto, conforme o caso).

3.13.1. Feita essa opçãd os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cad4strados pelo fornecedor e q intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.13.1 1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva debte Aviso de Contratação Direta;

3.13.2. O valor final míbimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

disputa, desde que não assu+na valor superior a lance já rçgistrado por ele no sistema.
3.13.3. O valor mínimo Óarametrizado possui caráter &igiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão od entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seÇão seguinte deste Aviso .

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estbbelecidos neste Aviso de Co+ltratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta peld sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistedla eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste avibo.
4.2. Iniciada a etapa competitiv4, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, seddo imediatamente informadds do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá sqr ofertado pelo valor unitário de cada item que compõe o lote.
4.3. O fornecedor somente pode fá oferecer valor inferior ou p&rcentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e regi#trade pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor po#erá oferecer lances sucessivbs iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certa4le, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais Ian+es definidos como “lances i11rtermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Direte
4.3.2. O intervalo míni4ro de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação dos lances intermediários quqnto em relação ao que cobrir a

melhor oferta é de R$ 0, 0/ dum centavo) .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 89998-100 – Mercedes – PR
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4.4. Havendo lances iguais a(

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apr4sente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, qs fornecedores serão inform4dos, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identifidação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o térrdino do prazo estabelecido pdra a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamentoe divulgação dos lances, pelO sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá dd forma automática pontualmente
no horário indicado, sem @ualquer possibilidade de prbrrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo sinfrilar.

menor já ,fert,d,, p„„,1+„,á ,q„,1, q„, f„ „„bid, ,

in\\

5. JULGAMENTO E ACEItAÇÃO DAS PROPOSTAd
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primei fo colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do debconto definido para a codtratação, o agente/comissão de

contratação poderá negociar condi 4ões mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, se+á encaminhada contrapropbsta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para due seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao ebtipu lado pela Administraçãol
5.1.2. A negociação pbderá ser feita com os dednais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio bo sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo 4pós a negociação, for desclasbifiçado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do descobto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o jesultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento Ha dispensa eletrônica, deverido esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidaHe entre o valor da proposta 4 o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o enqio da proposta adequada ao Último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanHada dos documentos compleI+nentares, quando necessários.
5.4. Encerrada a etapa de negodiação, se houver, o agente/cdmissão de contratação verificará
se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata
e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à ekistência de sanção que impeça a

:ação direta ou a futura cont[atação, mediante a consulta aos

/nb\

participação no processo de contr;
seguintes cadastros :

5.4. 1 . SICAF;
5,4,2. Cadastro Nacionbl de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unifo (https://www.portaltransp4rencia.gov.br/sancoes/ceis);
5.4.3. Cadastro Nacion+1 de Empresas Punidas – CbiEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://wMv.portaltransparencia.gov.br/4ancoes/cnep);
5.4.4. Cadastro Naciohal de Condenações Cív4is por Atos de
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
'www.cni .ius.br/improbidade adm/consultar requerido.Óhp);
5.4.5. Lista de Inidônbos e o Cadastro Integradb de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

de
Improbidade

Justiça
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5.4.6. Lista de impedibos de licitar e contratar coó o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estddo do Paraná.

5.5. Para a consulta de licitanteb pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
itens 5.4.2 a 5.4.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
5.6. A consulta aos cadastros se[á realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força da ved+ção de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
5.7. Caso conste na Consult4 de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diliéenciará para verificar se hoqve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrênbias Impeditivas Indiretas.
5.7.1. A tentativa de bdrla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dedtre outros

5.7.2. O fornecedor se}á convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de particibação.

5.8. Verificadas as condições d+ participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste ,4viso de Contratação Direta e em seus anexos.
5.9. Será desclassificada a prop$sta vencedora que:

5.9. 1. contiver vícios iÚsanáveis;

5.9.2. não obedecer às +specincações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

/nb\

anexos :

5.9.3. apresentar preçob inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação
5.9.4. não tiver sua exehuibilidade demonstrada, qudndo exigido pela Administração;
5.9.5. apresentar descohformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insdnável.

5. 70. Quando o fornecedor não c$nseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contente o objeto, será considerada inexequíve+ a proposta de preços ou menor
lance que:

5.10.1. for insuficiente bara a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólikos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de drercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa hão tenha estabelecido limifes mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e inst4lações de propriedade do próbrio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totajidade da remuneração.
5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos Ue caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções cdletivas de trabalho vigentes.

5.11. Se houver indícios de inex4quibi lidade da proposta de pfeço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementar4s, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da propbsta.
5.12. Erros no preenchimento d4 planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajqstada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8i998-100 – Mercedes - PR
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que não haja majoração do preço.
5.12.1. O ajuste de que [rata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das prbpostas;
5.12.2. Considera-se e+o no preenchimento da Hlanilha passível de correção a
indicação de recolhimentode impostos e çontribuiçõed na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse rekime.

5.13. Para fins de análise da próposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação +scrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
5,14. Se a proposta ou lance venbedor for desclassificado, sedá examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamebte, na ordem de classificação.
5.15. Havendo necessidade, a s+ssão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.16. Encerrada a análise quantd à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso dÊ Contratação Direta.

/'n\

6. HABILITAÇÃO E RECdRSO
6.1. Os documentos a serem exibidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei n'’ 14.133, de 2021, constam db Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances

6.2. A habilitação dos fornecedbres será verificada por mei(J do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.

6.2.1. É dever do forn+cedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vjgentes na data da abertura d@ sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respecjiva documentação atualizadaf
6.2.2. O descumprime4to do subitem acima implicárá a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar aCs) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidad4 de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados p4ra a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF,
o fornecedor será convocado a enc4minhá-los, em formato digitdl, por meio do sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, $ 3'’, da IN Seges/ME n'’ 67, de 2021).
6.4. Somente haverá a necessid4de de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos orjginais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documebtos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitido
6.6. Se o fornecedor for a matri+, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos o] documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, 4 no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos bomente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros de qNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CNH e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de anblisar minuciosamente os doçumentos exigidos, a sessão será

in\
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suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua contjnuidade.
6.9. Será inabilitado o forneced$r que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigid ds, ou apresentá-los em des4cordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de 4 fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examina+á a proposta subsequente, e bssim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apur4ção de uma proposta que atebda às especificações do objeto e
as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento gs exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.11. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulaçãb ou revogação da dispensa de licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

6.12. O prazo recursal é de 3 @ dias úteis, contados da datd de intimação ou de lavratura da
ata
6.13

/H-\

Quando o recurso apresenta#o impugnar o julgamento daJ propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

6.13.1. a intenção de r4correr deverá ser manifestaba imediatamente, sob pena de
preclusão;
6.13.2.

ltO

o prazo para a rn
minutos, mediante comuni1

6.13.3. o prazo para apre
ou de lavratura da ata de ha

6.13.4. na hipótese de ac

14.133, de 2021, o prazo p
intimação da ata de julgaml

6.14. Os recursos deverão ser encaminhados em arquiv$ no formato PDF, assinados
eletronicamente, para o e-mail licit4cao@mercedes.pr.gov.br.
6.15. O recurso será dirigido à aut$ridade que tiver editado o atd ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decjsão no prazo de 3 (três) di4s úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autorida#e superior, a qual deverá prOferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebirÜento dos autos.
6.16. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidbs.
6.17. O prazo para apresentação Oe contrarrazões ao recurso Óelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data daintimação pessoal ou da divujgação da interposição do recurso
(que poderá se dar por “chat”, e-r$ail ou outro meio idôneo), hssegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

6.17.1. As contrarrazões deverão ser encaminhados em arquivo no formato PDF,
assinadas eletronicamente, Óara o e-mail licitacao@mercêdes.pr.gov.br.

6.18. O recurso e o pedido de r+consideração terão efeito sÜspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisãb final da autoridade compet+nte.
6.19. O acolhimento do recurso idvalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.20. Os autos do processo perjnanecerão com vista franqüeada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/combras/pt-br e/ou http://www.r+rercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no ende[eço sito no preâmbulo deste kdital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :3011 e das 13:00h às 17:0011.

nifestação da intenção de redorrer não será inferior a 10 (dez)
lção no “chat” da sessão;

entação das razões recursais 4erá iniciado na data de intimação
ilitação ou inabilitação;
)ção da inversão de fases pr4vista no § lc) do art. 17 da Lei nc)

ra apresentação das razões rbcursais será iniciado na data de

in\\
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7. CONTRATAÇÃO
7.1. Decididos os recursos, od em não havendo o regis[ro dos mesmos, e efetuada a
homologação e adjudicação, caso sÉ conclua pela contratação, sdrá firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o pra+o de 05 (cinco) dias úteis, Üontados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instdumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Con+rato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas beste Aviso de Contratação Ilireta.

7.2.1. Alternativament4 à convocação para compar4cer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Terrdo de Contrato, a Administ bção poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante cor+espondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso b sistema de processo eletrôí+ico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo dê 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 4istema de processo eletrônico.
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá sbr prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada db adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da con+ratação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.4. Na assinatura do contrato ob do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contrat4ção consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do cOntrato.

/'’-'-\

8. INFRAÇÕES E SANÇÕiS ADMINISTRATIVAS
8 . 1. Comete infração administra+iva o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n'’ 14.133, de 20ã 1, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexefução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inbxccução parcial do contr+to que cause grave dano à

Administração, ao funciona[nento dos serviços públicos Ou ao interesse coletivo;
8.1.3 . dar causa à inexebução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregat a documentação exigida paja o certame;
8.1.5 . não manter a pro lbosta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente
justificado ;

8.1.6. não celebrar o bontrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convodado dentro do prazo de valid 4de de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retard+mento da execução ou da ebtrega do objeto da contratação
direta sem motivo justificado ;

8.1.8. apresentar declarbção ou documentação falsa 4xigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execubão do contrato;
8.1.9. fraudar a dispe4sa eletrônica ou praticar a+o fraudulento na execução do

pH-\

contrato ;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fdaude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Conbidera-se comportamento ini#ôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às bondições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o codluio entre os fornecedores, enh qualquer momento da dispensa,

mesmo após o enberramento da fase de lances]
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8.1.11. praticar atos ilíçilos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivd previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer &uaiquer das infrações discri[ninadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da respqnsabilidade civil e criminal, §s seguintes sanções:

a) Advertência pela falta db subitem 8.1.1. deste Avis 4 de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposiçãb de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% sobre o valor estimado doCs) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer d4s infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.12. ;

c) Impedimento de licitar e bontratar no âmbito da Admi$istração Pública direta e indireta
do ente federativo que tive} aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2. a 8.1.7. deste Aviso de Cohtratação Direta, quando não se

justificar a imposição de p4naIidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbi+o da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mh]imo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8. a 8.1.12. , bem como nos demais casos que justinquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções drevistas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de re$aração integral do dano caushdo à Contratante (art. 156, $9')
8.4. Todas as sanções previstas deste Aviso poderão ser aplicadas curnulativamente com a multa
(art. 156, $7'’).
8.5 . Antes da aplicação da mult4, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua idtimação (art. 157)
8.6. Se a multa aplicada e as inHenizações cabíveis forem sÜperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrat+nte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’).
8.7. Previamente ao encaminh+mento à cobrança judicial4 a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxjmo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autorjdade competente.
8.8, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao qontratado, observando-se o rirocedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14]133, de 202 1, para as penaliqades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidon#idade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções s#rão considerados (art. 156. $1'’):
8.10. a natureza e a gravidade dainfração cometida;
8.11. as peculiaridades do caso cbncreto;
8.12. as circunstâncias agravanteÇ ou atenuantes;
8.13. os danos que dela provierelb para o Contratante;
8.14. a implantação ou o aperf4içoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.15. Os atos previstos como infjações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de I' de 4gosto de 2013, serão apuradbs e julgados conjuntamente, nos

in\

a\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@#nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 13



Bh
)

lunicípio de ©ercedes
Estado do Pàraná

mesmos autos, observados o rito p+ocedimental e autoridade co4petente definidos na referida Lei
(art. 159).

8.16. A personalidade jurídica db Contratado poderá ser des4onsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátika dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confu+ão patrimonial, e, nesse ca#o, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão $stendidos aos seus administ+adores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica su+essora ou à empresa do mesnfro ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direjto, com o Contratado, obsérvados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a o$rigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e mahter atualizados os dados rela+ivos às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadas}ro Nacional de Empresas Ir]idôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impediment4 de licitar e contratar e decla+ação de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dd Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apliéação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e cbntratar, contado da data da jntimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a deqisão recorrida, que, se não a deconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso 4om sua motivação à autoridkde superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado db recebimento dos autos.

8.20. Caberá a apresentação de pbdido de reconsideração da abhcação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou codtratar no prazo de 15 (quinzb) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo má4imo de 20 (vinte) dias úteis, bontado do seu recebimento.
8.21. O recurso e o pedido de deconsideração terão efeito sbspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevcnha decis#o final da autoridade competbnte.
8.22. As infrações relativas a fasb de execução contratual, resbectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexb deste Edital.

de sanção por infração, seja na fase Ha formalização da contratação direta, seja na fase de execução
contratual, poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio der edes sociais, e-mail indicadó pelo contratado, e etc.
8.24. A intimação por çorrespoÜdência será comprovada rúediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demaisl mediante a juntada do respêctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
8,25. A intimação efetuada pod e-mail, mensagem por mbio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociajs, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o dêstinatário não confirme o redebimento antes.
8,26. É responsabilidade do propbnente/contratado manter atuàlizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicqda.
8.27. A participação nos certamds promovidos pelo Municípjo de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciênci# e concordância com a realizbção das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

in\
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9. DAS DISPOSIÇÕES GEkAIS
9.1. No caso de todos os fornec+dores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração pode fá:

9.1. 1. republicar o pregente aviso com urna nova daja;
9.1.2. valer-se, para a cbntratação, de proposta obtid@ na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilita$ão exigidas.
9.1.3 . fixar prazo para hue possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitebs 9.1.1. e 9.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fo+necedores interessados (procedimento deserto).
9.3. No caso dos subitens 9.1.8 e 9.2, caso a documentação de habilitação não conste do
procedimento, será solicitada sua 4presentação no prazo de até 3 (três) dias úteis.

9.3.1. Da sessão de an4lise da documentação de habilitação será lavrada ata.
9.3.2. Caso o fornecedbr da proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento não possuir cadastro no SICAF, a CQnsulta ao referido cadastro será
substituída pela consulta #os órgãos competentes que contenham as informações que
deveriam constar do mesrn

9.4. Havendo a necessidade de +ealização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Çontratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente/comissão de contratação narespectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acorüpanhar as operações, ficandoresponsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inob#ervância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data maNada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesm+ horário anteriormente estãbelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos ba divulgação deste proçedinlento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem dê tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedi4lento.
9.8. No julgamento das propost+s e da habilitação, aAdminisjração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos é sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrad Ü em ata e acessível a todos, 4tribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classific4ção.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa bntre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da i4onomia, a finalidade e a segtirança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem fodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nedhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do proc4sso de contratação.
9.11. Em caso de divergência ebtre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevaleeerá ás deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será div+lgada Ata no sistema eletrônico.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 65998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@fnercede s.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 15

/+x\

/=\



unicípio de Mêrcedes

Estado do Páraná

adotar o Portal Nacional de Contratbções Públicas (PN(=P), de sorte que todas as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas }no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedes, admitida a bivulgação na forma de extratb, conforme prece)niza o art. 176,
parágrafo único, 1 e II, da Lei Fedefal n.' 14.133/2021, e o art, 4' do referido Decreto Municipal
n.a 175/2023 .

9.14. Integram este Aviso de Con+atação Direta, para todos os fjns e efeitos, os seguintes anexos:
9.14.1. ANEXO I – Tern{o de Referência
9.14.2. ANEXO II – Estddo Técnico Preliminar
9.14.3. ANEXO III – Documento de Formalização deDemanda;
9.14.4. ANEXO IV – Mibuta de Termo de Contrato.

/3
Merdedes/PR, 27 de março de 20d6.

LAERTdN , FÃ: 1::11$ 3E=:4d:1lãbT Sl8

WEBER 104530421988 D_f_T,; 2026'03'27 1

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TÉRMO DE REFERÊNCIA

(Professo Administrativo n' .. . . . . . . f . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. Aquisição e instalação de

garantir a manutenção adequada
Município de Mercedes/PR, nos
estabelecidas neste instrumento.

IA CONTRATAÇÃO
lostes de concreIo para subs+ituição dos danificados, visando

o pleno funci$namento dÓ sistema de monitoramento do

:ermos da tabel+ abaixo, cOnforme condições e exigências

LOTE ÚNICO:
,n\. Item Descrição Und 1 Qtd 1 R$ Unit R $ Total

Poste de concreto

armado, de seção
circular, extensão de

10,50 metros,
resistência de 200 a 300

DAN, tipo C-14;
Serviços de transporte e

instalação de Postes de
concreto com 10,50m;

1 164533 1 2174: unid 1 06 1.347,62 l 8.085,72

2 4081 1 31141 serviço } 06 596,35 3.578,10

WlTotal

CATMAT/CATSER 6 a do Termo de Referência, p[evaleoerá ã descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O objeto desta contratação dão se enquadra c4mo sendo db bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023
1.4. O prazo de vigência da e4ntratação é de 02 (dois) mbses, eontados da assinatura do

instrumento de contuto{.@são dio erlr )enho, na foJr na do artigd 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

regras que serão aplicadas em relaç#o à vigência da 4ontratação.
1.6. O contrato poderá ser substituído por outro ibstrumento hábil, hipótese que se aplicam ao

mesmo, independentemente de tdanscrição, as r4gras previs Ias na minuta do instrumento
contratual.

./'---\

2. FUNDAMENTAÇÃO E :SCRIÇÃO D NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contrhtação e de seus huantitativo# encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técdicos Preliminare#, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação eslá previsto no Plbno de Con{ratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.bf/app/pca/95719$73000123/}026/12
ID do item PCA: 241 e 242

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8doo - CEP 85b98-100 - Mercedes - PR
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Unidade Gestora: 02009 - Secretária de Viação, Obras e SeÚ,iços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 25{03/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÓÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução comb um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apqndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONT}{ATAÇÃO
4.1. A entrega e a instalação do objeto por parte da contratadh deverão ocorrer após a emissão
da Ordem de Compra, no prazo m4ximo de 10 (dez) dias.
4.2. A entrega e instalação dos bostes deverão ser realizadas nos locais previamente definidos
pelo Fiscal do Contrato, em conjubto com a empresa responsável pela instalação do sistema de
monitoramento, no Município de Mercedes/PR, durante o horário de expediente da municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07h30 às llh30 e das 13h00 às l7h00), devendo os serviços serem
acompanhados por representante d+signado pelo Município.
4.3. O objeto será recebido proqisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega e instalação,
pelo responsável pelo acompanh4mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade cOm as especificações constantes neste Termo de Referência.
4.4. O objeto poderá ser rejei+ado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Tejmo de Referência, devendo Éer substituído no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da nbtificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.
4.5. Correrão por conta exclusiya da contratada todas as despesas relativas ao fornecimento do

objeto, incluindo, transporte, carga e descarga, manuseio, instalqção, equipamentos, mão de obra,
sinalização, encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outros cust(bs diretos ou indiretos necessários
à perfeita execução do objeto.
4.6. Os postes deverão ser fo+necidos em conformidade com as especificações técnicas
estabelecidas, sendo do tipo concretb de seção circular, com comprimento nominal de 10,50 metros
e carga nominal 300 DAN, tipo C-17, atendendo às normaq técnicas brasileiras aplicáveis,
especialmente a ABNT NBR 845 1.

4.7. A contratada deverá garanti+ que os postes estejam isentos de defeitos aparentes, tais como
trincas, fissuras, armaduras expos+as ou quaisquer avarias que comprometam sua integridade
estrutural, devendo ainda apresentat identificação do fabricante e classe do poste.
4.8. A contratada deverá prestad todos os esclarecimentos téçnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados às características dos Ú1ateriais fornecidos e aos probedimentos executivos adotados.
4.9. O Município reserva-se o direito de solicitar a substituição ou devolução dos itens

entregues que apresentarem defeit ds, inconformidades ou desempenho inferior ao especificado,
devendo a contratada proceder à substituição sem quaisquer ônus à Administração.
4.10. Não será exigida garantia contratual, considerando tratar-se de aquisição com instalação
de baixa complexidade, sem prejÜízo da responsabilidade da +ontratada quanto à qualidade e

adequação do objeto fornecido.
4.11. Quanto à execução dos s+rviços de instalação, deverão ser observados os seguintes

/o\

/H=\

requisitos mínimos :

4.12. A alocação dos postes deve4á respeitar rigorosamente os pontos definidos pelo Município,
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observando-se o alinhamento, o afastamento de redes de infr4estrutura existentes, a distância
segura de edificações, muros e derdais elementos urbanos, bem domo a garantia de acessibilidade
e não obstrução de calçadas, em coÓformidade com as normas u+banísticas vigentes.
4.13. Antes da escavação, deverá ser realizada a verificação dê interferências subterrâneas, tais
como redes de água, drenagem e telecomunicações, sendo de responsabilidade da contratada
eventuais danos causados .

4.14. As escavações deverão pobsuir profundidade mínima jie 1,80 m (um metro e oitenta
centímetros), podendo ser ampliad4s conforme as característicag do solo e condições locais, com
diâmetro compatível com o poste aser instalado, garantindo sua estabilidade.
4.15. O fundo da cava deverá se+ devidamente nivelado e co+npactado, podendo ser utilizado
lastro de brita ou concreto, quandO necessário, especialmente qm solos de baixa capacidade de
suporte.
4.16. A instalação dos postes de+erá ser realizada com o auxilio de equipamentos adequados,
sendo vedado o arraste das peças no solo, devendo-se garantIr o correto posicionamento e o
perfeito alinhamento vertical (prumo), dentro das tolerâncias adrbissíveis.
4.17. O reaterro deverá ser execu+ado com material selecionad$, isento de matéria orgânica, em
camadas sucessivas devidamente cbmpactadas, ou mediante cobcretagem, quando tecnicamente
indicado, garantindo a perfeita fixadão do poste.
4.18. Durante a execução dos sedviços, a área deverá ser deviHamente isolada e sinalizada, de
modo a garantir a segurança de pedbstres e veículos, sendo obrig;htório o uso de Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs) pejos trabalhadores, em cobformidade com as normas
regulamentadoras aplicáveis, especjalmente NR- 10 e NR- 18.
4.19. A contratada será responsáqel pela integridade dos materjais até o recebimento definitivo,
bem como pela correção de qu4isquer falhas de instalaçãd identificadas no processo de

fiscalização.
4.20. O recebimento definitivo $çorrerá após a verificação jia conformidade da instalação,
incluindo a estabilidade, alinham4nto, acabamento e atendimento às especificações técnicas
estabelecidas.

/H--\

rn\,
Subcontratação

4.21. Não é admitida a subcontratbção do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.22. Não haverá exigência da gbrantia da contratação dos 4rtigos 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões çonstbntes do Estudo Técnico Preljminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos ben 4 é de até 10 (dez) dias, contaHos do recebimento da ordem de
compra, em remessa única
5.2. Caso não seja possível a ent+ega na data assinalada, a em$resa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 [cinco) dias de antecedênci+ para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisad4, ressalvadas situações de cajo fortuito e força maior.
Os bens deverão ser entregues no sqguinte endereço: A entrega e jnstalação dos postes deverão ser
realizadas nos locais previamente dhfinidos pelo Fiscal do Contr+to, em conjunto com a empresa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 - Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@ntlercede$.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 19



unicípio de Mércedes
\Rd(}.8 Estado do Páraná

responsável pela instalação do sisteha de monitoramento, no Mqnicípio de Mercedes/PR, durante
o horário de expediente da municiÓalidade (de segunda a sexta+feira, das 07h30 às llh30 e das
13h00 às 17h00), devendo os serqiços serem acompanhados pk)r representante designado pelo
Município .

Garantia, manutenção e assistêndia técnica
5.3. O prazo de garantia é aqu4le estabelecido na Lei n'’ 8.978, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor:

6. MODELO DE GESTÃO bo CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser exebutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14. 133, de 2021, e cada parte rqsponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, $rdem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado aÜtomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apbstila.
6.3. As comunicações entre o órbão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidhde, admitindo-se o uso de ménsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumprjdas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contdato ou instrumento equivalehtel o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da emprdsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá inforrjações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para 4xecução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do mét+do de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

in\

outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato devbrá ser acompanhada e fiscaliÉada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (L+i n' 14.133, de 2021, art. 117, caput:

+eq\

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acomp4nhará a execução do contratq, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no cobtrato, de modo a assegural os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve 4notar, em registro, próprio tpdas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará 4 que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiljará o gestor do contrato quhnto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrbto, e especialmente:

6.9.1, esclarecer prontbmente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do oÜeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comÜnicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
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6.9.3. proceder, conforhe cronograma físico-nnançeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pla4ilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato:
6.9.4. adotar as medidds preventivas de controle do# contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão #a entrega de bens, a realizadão de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e çertin4ar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avalibções dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por t 4dos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e rdétodos de execução dos se[viços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso co#eto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a detirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratadq, inclusive empregados de pventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, quê, a seu critério, comprometafn o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designadão e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuni$es periódicas ou especiais dara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na exe+ução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnibo nos pedidos de alterações çontratuais;
6.9.12. verificar a corret# aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das emÓresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução da$ obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na formà do art. 140 da Lei Federal n,') 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autorid4de competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilida#e;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos dbverá ser acompanhada e nscaIizada por meio de instrumentos
de controle, que cornpreendam a mensuração dos seguintes aspel;tos, no que couber;

6.10.1. os resultados alcànçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos hurdanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e qu#ntidade dos recursos materidis utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrQntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato infortnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de dredidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, be for o caso.

6.12. No caso de ocorrências ãue possam inviabilizar a çxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato coldunicará o fato imediatamentd ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comdnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

obras
9

in""-'
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contrato sob sua responsabilidade, +om vist,s à ,enovação tempestiva ou à p,o„,gação cont„t„al.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o ge[ente funcional, com atribuiçÕes administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua cbncepção até a finalização, e#pecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, ad. 11):

6.14.1. Analisar a doeu$entação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuajs alterações contratuais, apó$ ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os doeu[nentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao o$jeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisorjamente a suspensão da entfega de bens ou a realização de

pH-\

Efetuar a digitalikação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema dd município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNQP);
6.14.8. Preencher o terrÓo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo bistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados +eferentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNdP);
6.14.10. Outras atividade4 compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompbnhará os registros realizadoi pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exeçÜção do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas Hue ultrapassarem a sua competência.

serviços;
6.14.7.

in\
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução c$ntratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência 4/ou da proposta da contratad+;
7.1.2. Quantidade entr4gue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência b/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3. Atendimento de bemais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou dh proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação cdincidirão com o forneciment b e a instalação do objeto.
7.3. Será indicada a retenção od glosa no pagamento, propo}cional à eventual irregularidade

verificada, sem prejuízo das sançõeb cabíveis.

Recebimento
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7.4. Os bens serão recebidos pr4visoriamente, de forma sumá bia, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrum€nto de cobrança equival4nte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito dê posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçõqs constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejci jados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo cbm as especificações constadtes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídob no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejbízo da aplicação das penalid#des.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou inst+umento de cobrança equivajente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e çonseq+lente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. O prazo para recebimento ãefinitivo poderá ser excepcibnalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, qu+ndo houver necessidade dd diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratÜais.
7.8. No caso de controvérsia sbbre a execução do objeto, huanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14[133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fisc41 no que pertine à parcela inc 4ntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagame+to.
7.9. O prazo para a solução, pejo contratado, de inconsistênqias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranç+ equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo .

7.10. O recebimento provisório du definitivo não exçluirá a r4sponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a +esponsabilidade ético-profis+ional pela perfeita execução do
contrato .

PO\\

Liquidação
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiv4lente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrog4veis justificadamente por igual
período, quando houver necessidadÉ de diligências para a aferiç#o do atendimento das exigências
contratuais .

7.12. Para fins de liquidação, o sdor competente deverá verifi4ar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresedtado expressa os elementds necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.12.1. o prazo de valid!
7.12.2. a data da emissãd;

.e;

7.12.3. os dados do contfato e do órgão contratante;
7.12.4. o período respecjivo de execução do contrato;
7.12.5. o valor a pagar; 4
7.12.6. eventual destaqu€ do valor de retenções tributãrias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentaéão da nota fiscal ou instrum+nto de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquid+ção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadorasl reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratanje.
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7.13.1. A nota fiscal ou instrumento de cobJança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanbado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítioseletrônicos oficiais ou à docÜmentação mencionada no art. 68
da Lei n'’ 14.133. de 2021

deverá realizar consulta do SICAF Rara: O verificar. a

$j

i:»-bem como ocorrências imI;editivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irreáularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por bscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, 4presente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do çont[atante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerpda improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos res$onsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem cbmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentks e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irreguIaridadeJ o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo addninistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.17

7.13.2. A Administraçãq
Mr

/=\.

Havendo a efetiva execuçã4 do objeto, os pagamentos sérão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do con[rato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado bo prazo de até 5 (cinco) diad úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme sekão anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dia 4 contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 dd Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19, No caso de atraso pelo Cobtratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCAFIBGE de correção monetária.

in\

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizad4 por meio de ordem bancári4, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para cdédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá inf$rmar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados,
7.21. Será considerada data do pakamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária parapagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárid prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independenteme+te do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação +igente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone (45) 3256-8000 - CEP 8q998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@nhercede s.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 24



4 OS &
unicípio de Mércedes

Estado do Pqraná

7.23. O contratado regularmen+e optante pelo Simples $acional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquqle regime. No entanto, o p4gamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, po+ meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.24. Nos termos do Decreto MÜnicipal n.'’ 128, de 18 de agdsto de 2023, as notas fiscais ou

faturas a serem emitidas para o MuNicípio a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar as
regras relativas ao destaque do irbposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para ide4tificação tanto do IRRF a se:r destacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a reten{ão não será aplicável é a INI REB 1234/2012 ou a que vier a

substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declaiações dispostas na citada norma,
conforme o caso. Embora a IN RFP 1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do
imposto de renda incidente na fOI}te nas contratações do Município de Mercedes, os demais
tributos tratados pela referida non+ativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de
retenção na fonte pelo Município, sÜas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

/p=b\

1
Cessão de crédito

7.25. É admitida a cessão de direi[os creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.25.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão. de créHito, de qualquer natureza, eIn relação à Administração, está
condicionada à celebração de termd aditivo ao contrato administrativo.
7.27. Sem prejuízo do regular atebdimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagam+ntos respectivos também se qondiçionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com 4 Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou êreditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. da AGU.
7.28. O crédito a ser pago à ce tamente aquelç que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando abdolutarnente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pag4mento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qu4ndo for o caso, e o descontp de multas, giosas e prejuízos
causados à Administração.
7.29. A cessão de crédito não af#tará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contrat4ado.

/--\

8.1. O fornecedor será selecion4do por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, cod1 fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.'’
14.133/2021, que culminará com a #eleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2. Tratando-se de dispensa deiicitação fundada nos incisos l e/ou II do art. 75, da Lei n.'
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14.133/2021, a contratação deverá sbr precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 4teis, para busca da proposta hais vantajosa.

Forma de fornecimento

8.3. O fornecimento do objeto s 4rá integral.

Exigências de habilitação
8.4. Previamente à celebraçã Ó do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições par4 contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional 8e Empresas Inidôneas e Spspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unjão (www.portaldatransparenbia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httDS://wu+w.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/cne 1

d) Cadastro M de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantiHo pelo Conselho Nacional de Justiça
(www .cnj .jus.br/improbid4ie_adm/consultar_requerido.bhp);
e) Lista de Inidôneod e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICQN, mantidos pelo Tribunal dp Contas da União - TCU; e
O Lista de impedidos db licitar e contratar com o Podbr Público, mantida pelo Tribunal
de Contas do Estado do Pa}aná.

8.5. A consulta aos cadastros s4rá realizada em nome da enlpresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativq, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por interIdédio de pessoa jurídica da qubl seja sócio majoritário.

8.5.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

alíneas “b” a “e” do item 8.4, pela Consulta ConsolidRda de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcb.gov.br/).

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diliáenciará para verificar se houÇe fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrên+ias Impeditivas Indiretas.
8.7, A tentativa de burla ser4 verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outrbs.
8.8. O interessado será convocaHo para manifestação previamente a uma eventual negativa de

/'--\\
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contratação .

8.9. Caso atendidas as condiçõeb para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos document 6s por ele abrangidos.
8.10. É dever do interessado maNter atualizada a respectiva doLumentação constante do SIC:AF,
ou encaminhar, quando solicitado dela Administração, a respectiva documentação atualizada
8.11. Não serão aceitos documehtos de habilitação com indjcação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidds.
8.12. Se o interessado for a matrik, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos o$ documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, c4so exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
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natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome Üa matriz.
8.13. Serão aceitos registros de qNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CNQ e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Habilitação jurídica
8.15. Pessoa física: cédula de id4ntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identifidação em todo o território nacjonal;
8.16. Empresário individual: in#crição no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede,

8.17. Microempreendedor Indi+idual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitaçãb ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negEocjos/pt-br/empreendedor ;

o ade limitada unipessoal : SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de respdnsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Regis+ro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada d+ documento çomprobatório de seus administradores;
8.19. Sociedade empresária estjangeira: portaria de autorizqção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uni#o e arquivada na Junta Com&rcial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucurs#1 ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DR[l/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.20. Sociedade simples: inscriç#o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de Hocumento comprobatório dg seus administradores;
8.21. Filial, sucursal ou agêncja de sociedade simples orI empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou akência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídibas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde te+n sede a matriz
8.22. Sociedade cooperativa: at4 de fundação e estatuto sociql, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado da Junta Comercial ou inscrit+o no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ar}. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.23. Agricultor familiar: Decldração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar – CAF válidO, ou, ainda, outros documentos estabelecidos em competente
regulamento, nos termos do art. 2'’, 3'’ do Decreto n'’ 11.802, de 48 de novembro de 2023.
8.24. Produtor Rural: matrícul+ no Cadastro Específico dd INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pbssoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. IP a 19 e 165).
8.25. Os documentos apresentad$s deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/pn\
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Habilitação fiscal, social e trabal4ista
8.26. Prova de inscrição no Cadabtro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
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8.27. Prova de regularidade fis{al perante a Fazenda Nacibnal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Na+ional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) dor elas administrados, inclusiÇe aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Cobjunta n'’ 1.751, de 02 de oUtubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procbradora-Geral da Fazenda Ndcional.

8.28. Prova de regularidade com b Fundo de Garantia do TemÓo de Serviço (FGTS);
8.29. Prova de inexistência de d4bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa du positiva com efeito de neg+tiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L4i n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
8.30. Declaração unificada para 4feito de habilitação, conformb modelo constante do Anexo I;
8.31. Prova de inscrição no cad4stro de contribuintes Estaddal/Distrital e Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do forhecedor, pertinente ao seu rarbo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
8.32. Prova de regularidade com + Fazenda Estadual/Distrital 4 Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atjvidade em cujo exercício co4trata ou concorre;
8.33. Caso o fornecedor sej4 considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e

Municipal/Distrital, relacionados a 6 objeto contratual, deverá co[nprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Faz4nda respectiva do seu domicíjio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei

8.34. O fornecedor enquadrado domo microempreendedor inbividual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferencihdo previstos na Lei Complbmentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nÓs cadastros de contribuintes hstadual e municipal.

in-\
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9.1. O custo estimado total da cbntratação é de R$ 11.663,82 (onze mil seiscentos e sessenta e

três reais e oitenta e dois centavos), bonforme custos unitários ap#stos na tabela acima.

/+-\ 10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispebsada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'

031/2023, e do art. 2', § 2', do Dec+eto Municipal n.' 042/2023, bom base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licithção deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, #stado de sítio, intervenção f4deral ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
( ) III - contratação direta, por dibpensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forneci+lento puder afastar a necessi4ade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá seI devidamente justificado nd documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nÓs casos envolvendo contratajão de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo emvista se tratar de simples entrega
e instalação, de modo quq, ainda que precedida de pstudo Técnico Preliminar, será
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dispensada a elaboração da .nálise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMtNTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãb à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral db Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendidapela seguinte dotação:

02.009.25.752.0008.2044 – Manutbnção da Rede de Iluminação Pública.
Elemento de despesa: 333903»05, 33903024
Fonte de recurso: 507 (E+ercício Anterior e Atual)

/'n\ 12. DA VEDAÇÃO À PARTItIPA(,*ÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, de#de que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribubal de Contas da União – TCP - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas conborciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio t4nto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso 4ontrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsarnos diversos juXgados daquela Corte de Çontas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/2004 – Plenário e nc) 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmentel chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

1) A escolha no sentid§ de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verifIcada caso a caso;
II) Tratando-se de obj#to de pequeno vulto nnanbeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natudalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
III) A participação de cobsórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a conbecução de objeto certo e det#rminado no tempo, que envolva
alta complexidade técniç4 e grande vulto financeirÓ, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam c+pacidade técnica de executá+lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia +ofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante ob motivos a seguir expostos:

IV) O objeto da presente contratação não envolve bend e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta gran#e vulto financeiro;
V) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pret4ndida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
VI) A vedação quanto à Óarticipação de consórcio de dmpresas na presente contratação
não limitará a competitividbde, pois o objeto consiste na aquisição de bens comuns, não
sendo apropriada a exigêncja de formação de consórcio para essa finalidade;
VII) Uma análise prelimjnar do mercado permite supor que as empresas do ramo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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conseguem fornecer os beds, objeto do presente termo, sbm a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 25 de março de 202

Nilma Eger
Assistente Administrativa

.p-'n-\

7-n\
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ANEXO II
ESTUbO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição e instalação defpostes de concreto para subs+ituição dos danificados, visando
garantir a manutenção adequada fe o pleno funcionamento dd> sistema de monitoramento do
Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrati+o :

Área Requisitante: Secretaria de Pkandamento, Administração e Finanças

p-n\ Conforme a Lei nQ 14.1331 de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo
identificar e analisar os cenários dara o atendimento da demanda que consta no Documento de
oncialização da Demanda, bemf como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, fornecendo as informações necessári@s para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

Neste sentido, o presente docÚmento contempla estudos pára a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalizaÇão da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadame4te e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as bormas e princípios que regeT a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIbADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do int+resse público. (Inciso I do § l '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes ihplantou, em pontos de maior fluxo de veículos e pedestres na
área urbana, um sistema de monk$ramento por câmeras, com a Õnalidade de reforçar a segurança
pública e possibilitar o acompanhamento em tempo real de bcorrências, contribuindo para a
proteção da população e do patrir$ônio público.

Nos termos do Contrato nc) ]72/2025, firmado com a empfesa Monicloud Tecnologia Ltda.,
está prevista a responsabilidade db contratada pela manutençãq e substituição dos equipamentos
que compõem o sistema,

O referido contrato mantev4 as mesmas características dds postes já instalados em contrato
anterior, os quais permanecera+1 em pleno funcionamento por cinco anos. Contudo, nas
madrugadas dos dias 09 de jankiro e 06 de fevereiro do qorrente ano, atos sucessivos de
vandalismo resultaram na destruidão de diversos postes que sustentavam as câmeras de segurança
em vários pontos da cidade, ocasjonando prejuízos significati0os e comprometendo a eficiência
do sistema de monitoramento.

Diante da situação e visando restabelecer o sistema conI maior celeridade e segurança, o
Município, em comum acordo c 4m a empresa contratada, defIniu pela substituição dos postes
danificados por estruturas de conbreto, com maior altura e resistência, dificultando novas ações
de vandalismo e ampliando a dur#bilidade da instalação, o que acarreta em um custo superior.

Ressalta-se que o Municjpio de Mercedes/PR está localizado às margens do lago

.''-'\
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internacional de Itaipu e em região be fronteira próxima ao Paragbai, o que o torna mais suscetível
à ocorrência de ilícitos, como conkrabando e outros crimes trahsfronteiriços. Nesse contexto, a

plena operação do sistema de mhnitoramento é medida essehcial para o apoio às ações de
segurança pública.

Dessa forma, justifica-se, e4 caráter de urgência, a aquisição dos referidos postes de
concreto, a fim de garantir a ad$quada manutenção e o plerlb funcionamento do sistema de
monitoramento, restabelecendo a# condições de segurança da população. Ainda, o município
realizará a licitação conjunta do se[viço de instalação desses postes, tendo em vista a inexistência
de equipe técnica e de equipamen Ios especializados próprios p4ra a execução dessa atividade.

2. ALINHAMENTO COM pck
Fundamentação: Demonstração Ida previsão da contratação bo plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (incis, II do § I' 4, „t. 18 d, L,i „' 14.133, d, 2021).

'-=\

O objeto da contratação está p[evisto no Plano de Contrq;ações Anual 2026,
detalhamento a seguir: [

link do PNCP: https://pncp.gog.br/app/pca/95719373000183/2026/12
ID do item PCA: 241 e 242.

Unidade Gestora: 02009 - Secr4taria de Viação, Obras e Sérviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 45/03/2026

conforme

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição do$ requisitos necessários e süncientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sUstentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Descreva os requisitos da contdatação:
A entrega e a instalação do bbjeto por parte da contratadadeverão ocorrer após a emissão da

Ordem de Compra, no prazo máxjmo de 10 (dez) dias.

A entrega e instalação dosfpostes deverão ser realizadas nos locais previamente definidos
pelo Fiscal do Contrato, em conjunto com a empresa responsável pela instalação do sistema de
monitoramento, no Município de }Vlerçedes/PR, durante o horário de expediente da municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07b30 às llh30 e das 13h00 às 17h00), devendo os serviços serem
acompanhados por representante Hesignado pelo Município.

O objeto será recebido prdvisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega e instalação,
pelo responsável pelo acompadhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade bom as especificações constarjtes neste Termo de Referência.

O objeto poderá ser rejqitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Vermo de Referência, devendo ser substituído no prazo máximo de
05 (cinco) dias, a contar da notiÜcação da contratada, às suas dxpensas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

Correrão por conta exclusjva da contratada todas as despesas relativas ao fornecimento do
objeto, incluindo, transporte, carka e descarga, manuseio, inst4lação, equipamentos, mão de obra,
sinalização, encargos sociais, tra$alhistas e quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários
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à perfeita execução do objeto.

Os postes deverão ser fo#necidos em conformidade bom as especificações técnicas
estabelecidas, sendo do tipo concre+o de seção circular, com com$rimento nominal de 10,50 metros
e carga nominal 300 daN, tipo C-17, atendendo às norma 4 técnicas brasileiras aplicáveis,
especialmente a ABNT NBR 8451

A contratada deverá garantid que os postes estejam isento 4 de defeitos aparentes, tais como
trincas, fissuras, armaduras expogtas ou quaisquer avarias quê comprometam sua integridade
estrutural, devendo ainda apresentdr identiôçação do fabricante d classe do poste.

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos tédnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados às características dos +nateriais fornecidos e aos probedimentos executivos adotados.

O Município reserva-se o dirbito de solicitar a substituição ou devolução dos itens entregues
que apresentarem defeitos, inconf$rmidades ou desempenho inferior ao especificado, devendo a

contratada proceder à substituição $em quaisquer ônus à Admini$tração.
Não será exigida garantia cohtratual, considerando tratar-de de aquisição com instalação de

baixa complexidade, sem prejuíqo da responsabilidade da c{)ntratada quanto à qualidade e
adequação do objeto fornecido.

Quanto à execução dos servi 4os de instalação, deverão ser dbservados os seguintes requisitos
mÍnimos :

A alocação dos postes devedá respeitar rigorosamente os bontos definidos pelo Município,
observando-se o alinhamento, o afabtamento de redes de infraestr$tura existentes, a distância segura
de edificações, muros e demais el4mentos urbanos, bem como 4 garantia de acessibilidade e não
obstrução de calçadas, em conforrdidade com as normas urbanísjicas vigentes.

Antes da escavação, deverá ser realizada a verificação dê interferências subterrâneas, tais
como redes de água, drenagem e telecomunicações, sendo dd responsabilidade da contratada
eventuais danos causados.

As escavações deverão po4suir profundidade mínima de 1,80 m (um metro e oitenta
centímetros), podendo ser ampliadbs conforme as característica4 do solo e condições locais, com

diâmetro compatível eom o poste a ser instalado, garantindo sua bstabilidade.
O fundo da cava deverá ser d#vidamente nivelado e compadtado, podendo ser utilizado lastro

de brita ou concreto, quando neces#ário, especialmente em solos de baixa capacidade de suporte.

A instalação dos postes deVerá ser realizada com o auxilio de equipamentos adequados,
sendo vedado o arraste das peças nd solo, devendo-se garantir o c$rreto posicionamento e o perfeito
alinhamento vertical (prumo), den+o das tolerâncias admissíveis+

O reaterro deverá ser executbdo com material selecionad 4, isento de matéria orgânica, em
camadas sucessivas devidamente +ompactadas, ou mediante cobcretagem, quando tecnicamente
indicado, garantindo a perfeita nxabão do poste.

Durante a execução dos servi6os, a área deverá ser devidambnte isolada e sinalizada, de modo
a garantir a segurança de pedestrbs e veículos, sendo obrigatbrio o uso de Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs) pelos tr4balhadores, em conformidade com as normas regulamentadoras
aplicáveis, especialmente NR- 10 e !NR- 18 .

A contratada será responsáv+1 pela integridade dos materIais até o recebimento definitivo,
bem como pela correção de quaisqqer falhas de instalação identifi+adas no processo de fiscalização.

O recebimento definitivo ocorr#rá após a verificação da conf+)rmidade da instalação, incluindo
a estabilidade, alinhamento, acaba$ento e atendimento às especificações técnicas estabelecidas.

/H\
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4. –ESTIMATIVA DAS QUAdTIDADES E CLASSIFICAk.'Ão
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrataç Bo, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerpm interdependências com outras
contratações, de modo a possibilit kr economia de escala; (incisÜ IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indjque os quantitativos
Item Descrição

o o lar, extqnsão de 10,50
metros, resistência de 2Ó0 a 300 DAN, tiDO C-14
mo mãHle Posa concreto com2
10,50m

Und

Und

Serviço

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens jcomuns, tendo em vista qde os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivame4te definidos pelo edital, por ineio de especificações usuais de
mercado. O fornecimento pretendido não é considerado continÜado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade admi4istrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

prolongadas. 1

5. LEVANTAMENTO DE ME[RCADO
Fundamentação: Levantamento fde mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômicb da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do

18 da Lei n'’ 14.133, de 2021

dentificação das solu
Id Descrição da SMD

lização de dispensa ele1 inica para a aquisição/instalpção dos postes

Só há uma solução viável el que melhor atende a demanda da Administração. Com a

dispensa eletrônica, o processo éjmais ágil e garante a competjvidade.

6. ESTIMATIVA DO VALO4 DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihp dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Adn+inistração optar por preserv pr o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l(> do art. 18 da Lei 14,133, de g021).

Estimativa do valor da contrat+ção
Valor estimado da solução esc+lhida: R$ 11.663,82 (onze nlril seiscentos e sessenta e três reais e
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oitenta e dois centavos).

mo c

de preços junto a fornecedores do @mo.

a wr ma3r
7. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃb COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da s$1ução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnical quando for o caso (inciso VII do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

-+--\ Descreva a solução como um todo:
Verificou-se a existência de abenas uma opção viável, quál seja, a realização de Dispensa

Eletrônica para aquisição pretendida. A referida medida objetiva otimizar a alocação dos recursos

públicos, garantindo a economiciqade e a obtenção de item que atenda ao descritivo.

8. JUSTIFICATIVA PARA PAÉCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas pára o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
A licitação em lote único se justifica, no presente caso, por razões técnicas, operacionais e

de interesse público, especialmentb diante do caráter urgente d4 contratação e da necessidade de
restabelecimento integral do sisterja de monitoramento.

Primeiramente, destaca-se due o objeto da contratação -– fornecimento e instalação dos
postes de concreto – constitui ur4a solução integrada, na qual os serviços são indissociáveis. A
adequada instalação dos postes e+ige conhecimento técnico específico sobre as características
estruturais dos equipamentos, além de compatibilidade com o sistema de monitoramento já
existente. A eventual fragmentabão do objeto em lotes distintos poderia comprometer a
padronização, a qualidade da exec+ção e a perfeita funcionalidade do sistema.

Além disso, a contratação ely lote único favorece aresponsábilização de um único fornecedor
pela entrega completa do objeto, +vitando conflitos decorrentes da divisão de responsabilidades
entre diferentes empresas, especial+nente em caso de falhas, atrasos ou incorrIpatibilidades técnicas.
Tal medida assegura maior eficiên€ia na gestão contratual e reddz riscos administrativos.

Sob o aspecto operacional, aexecução por uma única empresa proporciona maior celeridade
na recomposição da infraestruturadanificada, fator essencial dipnte dos prejuízos causados pelos
atos de vandalismo e da necessid4de urgente de restabelecer o sistema de segurança pública. A
coordenação entre múltiplos contr4ados poderia gerar atrasos, retrabalhos e dificuldades logísticas,
prejudicando o atendimento do int#resse público.

Ademais, a inexistência de +quipe técnica e de equipamentos especializados no âmbito do
Município reforça a necessidade de contratação conjunta do fo{necimento e da instalação, o que
demanda uma solução completa p4r parte de um único contratado.

Por fim, ressalta-se que b adoção de lote único, neste caso, não compromete a
competitividade do certame, uma qez que o mercado dispõe de ehpresas aptas a fornecer e instalar
estruturas dessa natureza, sendo a +nedida adequada e proporcional às especificidades do objeto.
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Diante do exposto, a licitação em lote único mostra-se a alternativa mais eficiente, segura e
alinhada ao interesse público, g#rantindo a rápida e adequapa recomposição do sistema de

monitoramento do Município.

9. DEMONSTRÂÇÃO DOS Rb,SULTADOS PRETENDIbOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recurqos humanos, materiais e finapceiros disponíveis. (Inciso IX do

§l' do art. 18 da lei n' 14.133, dd 2021).

Descreva os resultados esperad4s:
Pretende-se contratar o tem descri+o nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda

às especificações, correspondend+ às necessidades do Municíp{o de Mercedes./A\\

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAk AO CONTRATO
Fundamentação: Providências aserem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à c4pacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévi4s:
Não foram identificadas providênbias prévias necessárias ao c9ntrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRiLATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações cbrrelatas e/ou interdependent4s. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correla[as/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição db possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos He baixo consumo de energid e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimen+o e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei na 14.133, de 2021).

#\\

Descreva impactos e medidas:
Não se aplica.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SIStEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.a 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de siste[na de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços c#nstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.') 034, de
2023
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( ) Deverá ser adotado o sistem4 de registro de preços.

6) Não deverá ser adotado o si+tema de registro de preços conforme justificativa.

Justificativa para não adoção db sistema de registro de pr+os: A não adoção do sistema de
registro de preços, no presente c4so, se justifica tendo em vist+ que o quantitativo foi estimado
com base na necessidade exata de utilização por parte da Administração.

14. POSICIONAMENTO SOBI+E A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamen+o conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a quq se destina. (Inciso XIII do §lc> do art. 18 da lei n') 14.133, de
2021 )

/’-\.

Posicionamento conclusivo:

O presente processo para aquisidão/ instalação de postes de poncreto é necessário, conforme
apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo ássim, conclui-se como viável a

contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considera4do as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamedto estimado da contratação dévem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Mercedes, 23 de março de 2026.

Edson Knaul

Secretaria de Planejamento, AdministraçãQ e Finanças

in\\.
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ANEXO III
DOCUMENT(] DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, AdministraçãÜ e Finanças.

Responsável pela Elaboração dd Documento: NUma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.g 4v.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucibta):
Aquisição e instalação de postes #e concreto para substituição dos danificados, visando garantir a
manutenção adequada e o pleno funcionamento do sistema de monitoramento do Município de
Mercedes/PR.

10\

2. Justificativa da necessidade ba contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é Óecessário e como ele vai atender a demanda existente):
O Município de Mercedes impladtou, em pontos de maior fluxo de veículos e pedestres na área
urbana, um sistema de monitoramdnto por câmeras, com a finalidade de reforçar a segurança pública
e possibilitar o acompanhamento em tempo real de ocorrênci#s, contribuindo para a proteção da
população e do patrimônio públio
Nos termos do Contrato n'’ 372/2025, firmado com a empresa Monicloud Tecnologia Ltda., está
prevista a responsabilidade da çobtratada pela manutenção e substituição dos equipamentos que
compõem o sistema.
O referido contrato manteve as mebmas características dos post$s já instalados em contrato anterior,
os quais permaneceram em pleno funcionamento por cinco ano J. Contudo, nas madrugadas dos dias

09 de janeiro e 06 de fevereiro Ho corrente ano, atos sucessivos de vandalismo resultaram na
destruição de diversos postes que 4ustentavam as câmeras de segurança em vários pontos da cidade,
ocasionando prejuízos significativOs e comprometendo a eficiência do sistema de monitoramento.
Diante da situação e visando resta$elecer o sistema com maior qeleridade e segurança, o Município,
em comum acordo com a empresd contratada, definiu pela sub#tituição dos postes danificados por
estruturas de concreto, com maiof altura e resistência, dificultando novas ações de vandalismo e

ampliando a durabilidade da instalbção, o que acarreta em um custo superior.
Ressalta-se que o Município de Mercedes/PR está localizado às margens do lago internacional de
Itaipu e em região de fronteira prdxima ao Paraguai, o que o tqrna mais suscetível à ocorrência de

ilícitos, como contrabando e outrds crimes transfronteiriços. Nesse contexto, a plena operação do
sistema de monitoramento é medida essencial para o apoio às aéões de segurança pública.

Dessa forma, justifica-se, em carátbr de urgência, a aquisição dos referidos postes de concreto, a fim
de garantir a adequada manutenbão e o pleno funcionamento do sistema de monitoramento,
restabelecendo as condições de s4gurança da população. Ainda, o município realizará a licitação
conjunta do serviço de instalação desses postes, tendo em vista # inexistência de equipe técnica e de

equipamentos especializados próp+ios para a execução dessa atiVidade.

.n\
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3. Tipo de item, de acordo cob os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quandidade a ser contratada, e vdlores unitários e totais:
Lote 01 :

Item Descrição :atmat Código
IPM

Und Qtd. R$ Unit. R$ Total

Poste de concreto

armado, de seção
circular, extensão de

10,50 metros,
resistência de 200 a

300 DAN, tipo C-14;
Serviços de transporte
e instalação de Postes
de concreto com
10,50m;

164533 21743 unid 06 1.347,62 8.085,72

P91PPP q +

4081 31149 serviÇO 06 596,35 3.578,10

Total 1

r seiscentos e séssenta e três reais e oitenta e dois

centavos).
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (€ATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO.

Justificativa do quantitativo prI
acordo com a demanda apresental

Isto (como se definiu o „,elmo): O quantitativo foi definido de

4. Estimativa preliminar do valdr total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercícjo financeiro do Plano):
R$ 11.663,82 (onze mil seiscentos e sessenta e três reais e oiterita e dois centavos).

/o\
5. Previsão da data desejada pat a contratação: 14 de abril de 2026.

6. Grau de prioridade da compja ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependênci4 com a contratação de outrq DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em qu+ as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos

02.o09.25.752.0008.2044 – Manujenção da Rede de lluminadão Pública.
Elemento de despesa: 33390+905, 33903024

e-mail: ticitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.qov.br

Página 1 39



420
=&-;;

8
lunicípio de @ercedes

Estado do Pàraná

Fonte de recurso: 507 (+xercício Anterior e Atual)

9. A elaboração do Estudo Técdico Preliminar e da Análisd de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de larço de 2023):

) NÃO(( x ) SIM
Justificativa (especificar porque opcional, se for o caso): (ontratação de baixa complexidade,
tendo em vista se tratar de simple4 entrega e instalação de post4s, de modo que, ainda que precedida

de Estudo Técnico Preliminar, ser§ dispensada a elaboração da Análise de Riscos.

/'n\ [ercedes-PR, 19 de março db 2026.

As aI+ação da Demanda

Ciente e de acordo:

S„r,tári,(,) d, p„t, I„t„„„d,4 Ed„„ K„„„1

Assinatura:

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@nhercede6.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001–23

www. mercedes.pr.gov,br
Página 1 40



/iaá

unicípio de AÀercedes

Estado do Pàraná

ANEXO IV
INUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' _._.J2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ...........b._......._._........................

O Município de Mercddes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado pbr seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empre#a XXXXXXXXX XXX 4XX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na R}ua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxk xxx, na xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxqxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da emÜresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1 '’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebral o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitakão n'’ xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enuneiadas.

/H--\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA [ OBJETO (art. 92, I e II)
1.1, O objeto do presente instru[nento é a aquisição e instalação de poMes de concreto para

substituição dos danifIcadOS, visanVo garantir a manutenção adequada e o pleno funcionamento
do sistema de monitoramento do \N4unicípio de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência
1.2. Objeto da contratação :
LOTE ÚNICO:

Item Descrição Und ©d R$ Unit. R$ Total
/'---\ Poste de concreto armad.

seção circular, extensã(
10,50 metros, resistênci:
200 a 300 DAN, tipo C-1

Serviços
instalação

unid 06

de transporte
de Postes

concreto com 10,50m;

2
e

de serviÇO 06

Total

1.3. Vinculam esta contratação, jndependentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Refefência;
1.3.2. O Aviso de Dispehsa Eletrônica;
1.3.3 . A Proposta do çobtratado;
1.3.4. Eventuais anexosdos documentos supracitado$.
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2. CLÁUSULA SEGUNDÂ+VIGÊNCIAE PRORRO(}AÇÃO
2.1. O prazo de vigência da codtratação é de 02 (dois) mesei, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de @ cia será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o oÜeto não for concluído no pe+íodo firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEII{A – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII b XVIII

3.1. O regime de execução co Iratual, os modelos de gestãO e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, ebtrega, observação e recebiménto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrado.o\

4. CLÁUSULA QUARTA – $UBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcon[ratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - pREÇO
5.1. O valor total da contrataçho é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluíHas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusi+e tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerci4is incidentes, taxa de admihistração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integr41 do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAbAMEINTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ad contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, bnexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -RIEAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente condratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 10/02/2026.
7.2. Após o interregno de um abo, e independentemente de bedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediaÜte a aplicação, pelo contrhtante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações jniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3, Nos reajustes subsequentesao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últi[no reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não digulgação doCs) índice (s) de reqjustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calcujada pela última variação cohhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) diqulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) íddice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabel4cido(s) para reajustamento Venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais her utilizado(s), será(ão) adothdo(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela lbgislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão ledal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

fn\
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7.8. O reajuste será r„Ii,,d, pq, ,postil,m,„to.

8. CLÁUSULA OITAVA - ObRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratdnte:
8.2. Exigir o cumprimento de t 4das as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo 4 condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, pol escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou qorrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar aexecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Cdntratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabejecidos no presente Contrato p no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sabções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de reprqsentação judicial do Munich;io de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descu+rprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir deci#ão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, rbssalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nen4um interesse para a boa execÜção do ajuste.

8.9.1. A Administraçãq terá o prazo de 7 (um) mês , a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, 4dmitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidbs de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máxjmo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
8.11. A Administração não respo4derá por quaisquer comprordissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato dd Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

,'nu\

.#""\
9. CLÁUSULA NONA - OBÀIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprit todas as obrigações constàntes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusiva 6ente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, aidda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vídios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.07 b, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, Óo prazo máximo de 24 (vintb e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que imbossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, d4 Lei n.a 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.5 . Reparar, corrigir, remover, r+construir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do co4trato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçãoou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos víqios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 - CEP 85098-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 43



”" @
unicípio de A4ercedes

Estado do Pàraná

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanharÓento da execução contratqal pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos padamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidqde no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contrat4do deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal Óara fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidõeg que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do cbntratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trab#lhistas – CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cudlprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais prevjstas em legislação específicad cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do con+rato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiqde no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinaçãb do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técbica ou que ponha em risco asegurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.11. Manter durante toda a vidência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigjdas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o pedíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, par 4 reabilitado da Previdência S9cial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na l+gislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de caréos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato9 com a indicação dos empregados que preencherám as referidas vagas (art. 116
,arágrafo único, da Lei n.o 14.133, be 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre toda4 as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrentÇ de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta 9 inclusive quanto 4os custos variáveis decorrenfes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o p[evisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratbção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124. II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021

9.16. Cumprir> além dos postuladbs legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratant4;
9.17. Alocar os empregados necegsários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste c4ntrato, fornecendo os materi4is, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dçverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos corlr estrita observância às normas da legislação pertinente9

cumprindo as determinações dos P$deres Públicos, mantendo sdmpre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condiçõesde segurança, higiene e disciplina.
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menpr de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiodes de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -IFone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – ÜARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XU)
10.1. Não haverá exigência de darantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIM.
ADMINISTRATIVAS (art. 92, Xl
11.1. Comete infração administr Riva, nos termos da Lei n' 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçho parcial do contrato;
b) der causa à inexecudão parcial do contrato que c4use grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos sbrviços públieos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçbo total do contrato;
d) ensejar o retardamebto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documen+ação falsa ou prestar declar4ção falsa durante a execução do
contrato;
D praticar ato fraudulebto na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prbvisto no art. 5c’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratbdo que incorrer nas infraç Pes acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

,/nn\

11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justific4r a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de liditar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do 4ubitem acima deste ContratÓ, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade rdais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alínbas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” b “d”, que justifiquem a imppsição de penalidade mais grave
-art. 156, $5c). da Lei n'’ 14.X 33. de 2021

IV) Multa:

V

P P+ B\

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor
da parcela inadimpliHa, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatódia, para as infrações descritaq nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatódia, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1. de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraçã4 descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Cdntrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do s+bitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Cd)ntrato.

vi. Para a infraç#o descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

A aplicação das sanções 4revistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 - CEP 8$998-100 – Mercedes - PR
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obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratantq (art. 156, g9', da Lei n' 14,133,
de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas beste Contrato poderão ser ablicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 67'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

r vertência c/ou mÜlta será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 {quinze) dias úteis, contado dp data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021)1 sem prejuízo do respeito ads demais postulados relativos ao

devido processo legal, a art+pla defesa e ao contraditório.
11.4.2. Se a multa aplicbda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente Hevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será desc+ntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'), da Lei n') 14.133, He 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamebte no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comuniqação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao qontratado, observando-se o Procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14+133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidonkidade para licitar ou contratár.
11.6. Na aplicação das sanções s+rão considerados (art. 156, $1'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias ag}avantes ou atenuantes;
d) os danos que dela pdovierem para o Contratante;
e) a implantação ou o 4perfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos dê controle.

11.7. Os atos previstos como inf+ações administrativas na Lein'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n(’ 12.846, de 2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e #utoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica db Contratado poderá ser desdonsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confu§ão patrimonial, e, nesse ca&o, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão +stendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica su+essora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direjto, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a bbrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinzp) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e m4nter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadagtro Nacional de Empresas Iqidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.138. de 2021

11.10. As ' e contratar e declqração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dá Lei n' 14.133/21.

./nX

#-'\\
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apli4ação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e cbntratar, contado da data da jntimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a dedisão recorrida, que, se não a rbconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso 4om sua motivação à autorid+de superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado d 6 recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pbdido de reconsideração da ablicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou codtratar no prazo de 15 (quinzb) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mágimo de 20 (vinte) dias úteis, #ontado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de deconsideração terão efeito sbspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deçis§o final da autoridade competknte.
11.14. Os débitos do contratado bara com a Administração dontratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, n#o inscritos em dívida ativa, pbderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deco frentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativosque o contratado possua coni o mesmo órgão ora contratante.
11.15. As intimações necessárias 40 desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão sed realizadas por qualquer meió idôneo de comunicação, como
correspondência çorn aviso de recebimento, contato telefônico, 4lensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio der edes sociais, e-mail indicadO pelo contratado, e etc.
11.16. A intimação por correspobdência será comprovada rrÍediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demaisl mediante a juntada do respqctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.17. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por méio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociajs, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio. caso o déstinatário não confirme o redebimento antes.

11.18. É responsabilidade do contdatado manter atualizados os éndereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comÜnicações encaminhadas paraos mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.19. A participação nos çertamds promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciênci+ e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/pn\\

n\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDA – DA EXTINÇÃd CONTRATUAL (art. 92. XIX)
12.1. O contrato será extinto quaÜdo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado pa}a tanto.
12.2. Se as obrigações não forerd cumpridas no prazo estipul4do, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso eli que deverá a Administraçã(} providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato,

12.2.1. Quando a não cobclusão do contrato referida do item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) $cará ele constüuíbo em mora, sendo-the apticétveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Adwtin{str&ao optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas adwrüidas em lei Õ©ra a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extin+o antes de cumpridas as obriàações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dês motivos previstos no artiHo 137 da Lei nD 14.133/21, bem
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 – Mercedes – PR
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como amigavelmente, assegurados b contraditório e a ampla def#sa.
12.3.1. Nesta hipótese, ablicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração soci41 ou a modificação da finaliHade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se dão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se + operação implicar mudançh da pessoa jurídica contratada,
deverá ser forma[izado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempde que possível, será precedidd):
12.4.1, Balanço dos eve$tos contratuais já cumpridosou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pag+mentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e rdultas.

12.5. A extinção do contrato n40 configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese dm que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout . da Lbi n.'’ 14.133. de 2021
12.6. O contrato po(Grá ser emaso semstaiijio contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, fin4nceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente públicol que tenha desempenhado função na licitação no processo de
contratação direta ou atue na fisc4lização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha r4ta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
iV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021)

12.4.

,+\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA – DOTAÇÃO OltÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes dd presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.009.25.752.0008.2044 – Manu+enção da Rede de Iluminação Pública.
Elemento de despesa: 333903905, 33903024

Fonte de recurso: 507 (Ebercício Anterior e Atual)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QbARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decRdidos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais Üormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.0y8, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

Pq

15. CLÁUSULA DÉCIMA QbINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contr4tuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárjos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da c$nsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seÚs efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (UId) mês (art. 132 da Lei n'’ 14. 133, de 2021).
15.4. Registros que não caracte+izam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do árt. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SiXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante Hivulgar o presente instrumbnto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubr$ de 2023, na forma prevista IIIO art. 94 da Lei 14, 133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficibl na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8', q2', da Lei n. f2.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1 +)

17.1. Fica eleito o Foro da Coma jca de Marechal Cândido Rol+don – PR, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1Q. da Lei n' 14.133/2 1.

/+n\ Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxxx

Xxxxx

X.r\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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AVISO DE bISPENSA ELETRÔNICA N.. 12/2026

(Pr 4ces so Licitatório n.a 68/20+6)

pf.gOV. bf

{+'13J

Torna-se público que o Municípiode Mercedes, Estado do Pdraná, por meio da Secretaria de
Planejamento, Administração e Fibanças, realizará Dispensa qletrônica, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n.c’ 14.1 33, de 1'> de abril de 2021, do Decreto Municipal n.c) 035, de
24 de março de 2023, e demais dormas aplicáveis, manifestahdo interesse no recebimento de
propostas adicionais de eventuaisinteressados.

OBJETO: Aquisição e instalaçãd de postes de concreto para substituição dos danificados,
visando garantir a manutenção ad4quada e o pleno funcionamehto do sistema de monitoramento
do Município de Mercedes/PR.

/H\
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.663,82 (onze mil, seiscentos e
sessenta e três reais e oitenta e d+És centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: mbnor preço por lote

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPÀRADAS: Sim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS:
De: 30/03/2026, às 08:00h
Até: 07/04/2026 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 07/04/2026, às 08:00h
Até: 07/04/2026 às 14:00h

LOCAL DA DISPUTA : https://w@.gov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na diÜulgação deste procedimento e
durante o envio de lances observaHão o horário de Brasília-DF, iÜclusive para contagem de tempo
e registro no Sistema e na docum+ntação relativa ao procedim+nto.

4+3

O Aviso de Dispensa Eletrônica b seus anexos estão dispohíveis, na íntegra, no endereço
eletrônico https://www.mercedes.dr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser
obtidos junto ao Departamento deAdministração, no Paço Muhicipal, sito na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes – PR, em dias úteis, das 7:30h às
11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço
eletrônico: licitacao@mercedes. pr.[gov.br.

Merc4des – PR, 27 de março de 2025
LAE Rf(.)N Aslr,ado de forma digital bor

LAERTON WEBER,04S30421 988
WEBER:0453042 1988 b,d,, 2026.03.27 13,28,o} -03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@rtrercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 1

1l;



:UNICÍPIO DE N4ERCEDES : a,34

. mercedes.pr.gov.br
IS DO PODER EXECUTIVOAT

GABINETE DO PREFEITO DO ÜUNICÍPIO DE MERCEDÉS, ESTADO DO PARANÁ, EM 25
DE MARÇO DE 2026.

Laerton Weber
Prefeito

8

2
!
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Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Pàraná, por meio da Secretaria de g
Planejamento, Administração e Finanças, realizará Dispensa EletrÔnica, na hipótese do art. 75, inciso q§
II, nos termos da Lei n.'’ 14.133, de lc’ db abril de 2021, do DecretÓ Municipal n.'’ 035, de 24 de março E.g
de 2023, e demais normas aplicáveis, manifestando interesse no récebimento de propostas adicionais :â
de eventuais interessados. : i

1:) l: rj

:21l3

OBJETO: Aquisição e instalaÇão de p$stes de concreto para substituição dos danificados, visando gg
garantir a manutenção adequada e o pl4no funcionamento do sistéma de monitoramento do Município ig
de Mercedes/PR. i 99

ã :4:
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.663,82 (onze mil, seiscentos e sessenta e 9:
três reais e oitenta e dois centavos) É 8

glP
88
o c
Pg
88
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AVISO DE DIéPENSA ELETRÔNICA Nlo 12/2026

(Proc4sso Licitatório n.o 68/20+6)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor breço por lote

~PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PÜOPOSTAS:
De: 30/03/2026. às 08:00h
Até: 07/04/2026 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 07/04/2026, às 08:00h
Até: 07/04/2026 às 14:00h

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgadão deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário dê Brasília-DF, inclusive parb contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa aoprocedimento.

Página 5
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O Município de Mercedes da garantiá da autenticidade deste documento, desdé que visualizado através do site:
www.mercÊdÊs_or.anv , br

Tempo



DI
to com o Artigo

UNICÍPIO DE MERCEDES hb’D
IO No: 4431ANO:m

,ww.mercedés.pr.gov.br
ATdS DO PODER EXECUTIVO

„eplç,

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seusanexos estão disponíveisJ na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aqa “Editais e Licitações”, Óodendo ainda ser obtidos junto ao
Departamento de Administração, no Pabo Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Gruz1 5551 (..entro1 CEP
85998-000, na Cidade de Mercedes – PR, em dias úteis, das 7:3015 às 1 1 :30h e das 13:OOh às 17:OOh.

Informações poderão ser obtidas no sebuinte endereço eletrônico: licitacao@mercedes.pr,gov.br.

Mercedes – PR, 27 de março de 2025

Laerton Weber
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EXTRAtO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRÔNICO N' 32/2026

MUNlbíplO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRAtO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PReGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 32/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

_OBJETO: Contratação de empresa &specializada na execução de serviços de manutenção e
30nservação rotineira de estradas e via b, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção de
sinalização, com fornecimento de sinali#ação provisória, atendencio as necessidades do Município de
Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:

o d e m a t e

LOCAL: Portal de Compras do Governb Federal: https://www.q9v.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DEPREtvOS: 08h00min do dia 17/04/2026.
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O Município de Mercedes da garantIa da auterltícidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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